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Poder Judiciário

 

DOD - AQUISIÇÕES COMUNS Nº 1787360 / SEMAP

 

 
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - AQUISIÇÕES COMUNS

 

 
 

Unidade Requisitante: Seção de Material e Patrimônio

Responsável pela Demanda: Leonardo Zanotelli dos Santos / Fernando
Dias Machado

E-mail: leonardo.zanotelli@cnj.jus.br / fernando.machado@cnj.jus.br

Telefone para contato: 2326-4994/4992

 

1 – Indicar a necessidade da aquisição, a vinculação da necessidade aos
Objetivos Estratégicos constantes do Planejamento Estratégico e o
alinhamento ao Plano ou Projeto a que a unidade orgânica deve observar.

DOD - Aquisições Comuns 15 (1787360)         SEI 02210/2024 / pg. 1



Objeto: Aquisição de televisores e suportes de televisores.
 
Justificativa: Atualmente, o CNJ possui o total de 110 televisores, dos quais 57 são
de LCD e 53 são de LED, de diversas marcas, modelos, tamanhos e com diferentes
períodos de uso, conforme pode ser verificado na Planilha SEI n. 1783291.
Diante dessas informações e considerando a análise e as sugestões da Seção
Audiovisual - SEAVI (documento SEI nº 1782765), é recomendável a aquisição de
televisores novos e modernos, para possibilitar a substituição das TVs de LCD
(visando a atualização da tecnologia) e das TVs com mais de 5 anos de uso (por
estarem perto do término da vida útil ou já terem ultrapassado e, em razão disso,
terem maior probabilidade de apresentarem defeitos e mau funcionamento) e para
possibilitar também o atendimento de novas demandas das unidades do CNJ por
esses equipamentos.
No entanto, baseando-se apenas na análise técnica da SEAVI e sem considerar
novas demandas, seria necessário a troca imediata de 92 aparelhos (cerca de 84%
do total), tendo em vista que essa quantidade se refere às TVs de LCD e às TVs com
mais de 5 anos de uso.
Porém, como a maioria dos televisores do CNJ possuem uso moderado (o que,
provavelmente, possibilitará o aumento da vida útil), entende-se mais conveniente
e oportuno ao CNJ a troca gradativa desses equipamentos pelos próximos 5
exercícios.
Desse modo, sugere-se a aquisição, por ano, de 20% do total da necessidade
estimada, o que irá gerar a compra de aproximadamente 25 TVs em 2024 e 25 em
2025, assim como em 2026, 2027 e 2028, gerando ao final desse período a
renovação completa dos televisores do CNJ e o atendimento de prováveis novas
demandas que surgirão.
Para possibilitar a instalação dos televisores, será necessário também a aquisição
de suportes adequados para cada tipo e tamanho de equipamento.
Assim, a planilha (documento SEI nº 1786351) traz os cálculos da quantidade
estimada considerando as trocas das TVs de LCD por LED, das TVs antigas, e a
quantidade de TVs para atendimentos de novas solicitações, além dos respectivos
suportes para instalação, como também demonstra o custo orçamentário total para
as aquisições que serão realizadas em 2024 e 2025.
Por fim, ressalte-se que o objeto tem conexão com os objetivos estratégicos para o
período de 2021-2026, estabelecidos nos incisos XI e XIV do art. 3º da Portaria n.
104/2020 – Presidência, pois visa “garantir infraestrutura adequada ao
funcionamento do CNJ".

 

2 – Explicitar a motivação e o demonstrativo dos resultados a serem
alcançados com a contratação.

De forma geral, pode-se afirmar que o provimento de televisões e suportes, visa
atender as unidades do órgão, auxiliando na aquisição de conhecimento,
realizações de reuniões, apresentações, fonte de pesquisa, acompanhamento das
sessões plenárias e assim, em última análise, contribui para o alcance das metas e
objetivos estratégicos do Conselho.
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3 – Indicar o valor da aquisição pretendida que será estabelecido no Plano
Anual de Aquisições como valor máximo para a demanda. Se necessário
consultar o mercado antecipadamente para justificar o valor solicitado
para a aquisição.

O valor total da aquisição é de aproximadamente R$ 133.570,90 (cento e trinta e
três mil, quinhentos e setenta reais e noventa centavos), conforme planilha SEI nº
1786351, sendo R$ 113.811,50 para aquisição de TVs e R$ 19.759,41 para
suportes.
Tais valores foram deteminados, calculando-se as médias de preços dos televisores
constantes dos orçamentos anexados ao processo (1782741, 1782745, 1782748,
1782752, 1782758 e 1782759) e multiplicando-se pela quantidade necessárias de
cada item.
Observa-se que eventual contratação ocorrerá mediante sistema de registro de
preço, sendo que a futura ARP terá vigência entre meados de 2024 e 2025, logo,
parte da aquisição será realizada em 2024 e outra parte em 2025, conforme
estratégia informada na justificativa deste DOD.
Para o corrente ano, conforme Despacho nº 1783155 (Processo n. 09937/2023), a
reserva orçamentária para essa ARP é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), valor que
deverá ser reforçado ao longo do exercício, para possibilitar a aquisição da
quantidade planejada, e o restante necessário para atendimento da demanda será
despendido no próximo exercício. Dessa forma, a SEMAP fará a sugestão, em
momento oportuno, da inclusão do valor necessário no orçamento do órgão de
2025.

3.1 - O pedido de inclusão no Plano de Contratação Anual com a indicação
da origem dos recursos foi realizado no documento SEI n. 1783155.

4 - Qual a forma de contratação pretendida?

( X ) Licitação                        (   ) Dispensa - CatMat/CatServ n. _________________      (
   ) Inexigibilidade

5 – Indicar previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos
serviços ou a entrega do material, permanente ou consumo.

Agosto de 2024.

6– Indicar a complexidade da contratação:
 ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO DIAS MACHADO, CHEFE
DE SEÇÃO - SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, em 29/02/2024, às 16:55,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1787360 e o código CRC 4D6B0CC1.

02210/2024 1787360v12
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Provimento de televisores e suportes, visando suprir necessidade do órgão, 

conforme análise da situação dos equipamentos e sugestão da Seção de Audiovisual 

(documentos SEI nº 1782739, 1782765 e 1882692). 

Inicialmente cabe ressaltar que a Seção de Áudio e Vídeo é a responsável técnica, 

detentora de conhecimento, e conhecedora das necessidades do Conselho no tocante a 

televisores e suportes. Não cabendo a SEMAP adentrar no mérito das questões, decisões 

e escolhas de tal seção. Dessa forma, a SEMAP acata integralmente os modelos dos 

objetos indicados pela SUAVI. 

Nos citados documentos SEI, a SUAVI traz informações sobre os modelos de 

televisores e suportes são necessários para atender a demanda do órgão. No documento 

SEI nº 1782765 a SUAVI indica que a tecnologia LED, atualmente, é mais vantajosa em 

relação aos aparelhos televisores de LCD. E em relação a televisão de 85 polegadas a 

indicação e especificações estão descritos no doc SEI nº 1882692, sendo uma demanda 

da presidência do Conselho. 

Noutro giro, no CNJ há diversos televisores com mais de cinco anos de uso, 

conforme demonstra a planilha doc SEI nº 1783291. Sendo que tais aparelhos, apesar de 

estarem em uso, estão defasados tecnologicamente e no final da vida útil, podendo 

estragar a qualquer momento, notadamente o risco de defeito é em relação as placas de 

vídeo que se encontram obsoletas. Ademais, a vida útil não significa que após o seu fim o 

equipamento ficará inoperante, mas implica no fato de que vários componentes 

necessitarão de troca ou ficarão obsoletos não sendo mais encontrados no mercado peças 

de reposição. 

Diante disso, e em comum acordo com a SAD, a troca dos televisores será realizada 

de forma parcelada, sendo que a modernização está estimada em 20% ao ano, conforme 

DOD SEI nº 1787360, onde se justificou a questão da seguinte maneira:  

Atualmente, o CNJ possui o total de 110 televisores, dos quais 57 são de 

LCD e 53 são de LED, de diversas marcas, modelos, tamanhos e com 

diferentes períodos de uso, conforme pode ser verificado na Planilha SEI 

n. 1783291. 

http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1905745&id_procedimento_atual=1905158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000917&infra_hash=3b9a898269a32bfa9d4bb95f28c0067693a19d1091adeb731ae334113381aa8babc8d22d2604798fc6da064cc11d3a83a5dd110be93bf5a561e57005f9212ef16fa9b534af54bd90be57b336158a56b98b6ca2884b061d44798a1e666122f9f8


Diante dessas informações e considerando a análise e as sugestões da 

Seção Audiovisual - SEAVI (documento SEI nº 1782765), é recomendável 

a aquisição de televisores novos e modernos, para possibilitar a 

substituição das TVs de LCD (visando a atualização da tecnologia) e das 

TVs com mais de 5 anos de uso (por estarem perto do término da vida útil 

ou já terem ultrapassado e, em razão disso, terem maior probabilidade de 

apresentarem defeitos e mau funcionamento) e para possibilitar também 

o atendimento de novas demandas das unidades do CNJ por esses 

equipamentos. 

No entanto, baseando-se apenas na análise técnica da SEAVI e sem 

considerar novas demandas, seria necessário a troca imediata de 92 

aparelhos (cerca de 84% do total), tendo em vista que essa quantidade se 

refere às TVs de LCD e às TVs com mais de 5 anos de uso. 

Porém, como a maioria dos televisores do CNJ possuem uso moderado (o 

que, provavelmente, possibilitará o aumento da vida útil), entende-se mais 

conveniente e oportuno ao CNJ a troca gradativa desses equipamentos 

pelos próximos 5 exercícios. 

Desse modo, sugere-se a aquisição, por ano, de 20% do total da 

necessidade estimada, o que irá gerar a compra de aproximadamente 25 

TVs em 2024 e 25 em 2025, assim como em 2026, 2027 e 2028, gerando 

ao final desse período a renovação completa dos televisores do CNJ e o 

atendimento de prováveis novas demandas que surgirão. 

Para possibilitar a instalação dos televisores, será necessário também a 

aquisição de suportes adequados para cada tipo e tamanho de 

equipamento. 

Assim, a planilha (documento SEI nº 1805935) traz os cálculos da 

quantidade estimada considerando as trocas das TVs de LCD por LED, 

das TVs antigas, e a quantidade de TVs para atendimentos de novas 

solicitações, além dos respectivos suportes para instalação, como também 

demonstra o custo orçamentário total para as aquisições que serão 

realizadas em 2024 e 2025. 

 

Por outro lado, importa frisar que atualmente não há estoque de tais bens para 

atendimento dessas demandas.  

 

http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1905189&id_procedimento_atual=1905158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000917&infra_hash=9c0137c47d13a34f2cbf00afd14f621c0ee1d78d4b2d651b51001ce27709a9c5abc8d22d2604798fc6da064cc11d3a83a5dd110be93bf5a561e57005f9212ef16fa9b534af54bd90be57b336158a56b98b6ca2884b061d44798a1e666122f9f8
http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1908988&id_procedimento_atual=1905158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000917&infra_hash=dae2c775af81306ab41ed00d65fdea6b30bfa381f99d9371bc93227e6d6ec958abc8d22d2604798fc6da064cc11d3a83a5dd110be93bf5a561e57005f9212ef16fa9b534af54bd90be57b336158a56b98b6ca2884b061d44798a1e666122f9f8


2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

O objeto tem conexão com os objetivos estratégicos para o período de 2021-2026, 

estabelecidos nos incisos XI e XIV do art. 3º da Portaria n. 104/2020 – Presidência, pois 

visa “garantir infraestrutura adequada ao funcionamento do CNJ” e está devidamente 

previsto no PCA 2024, item 167, planilha SEI nº 1859554 e será incluído no PCA 2025, no 

momento oportuno.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A aquisição dos objetos descritos no item quatro possui diversos requisitos e 

especificações, entre os quais pode-se citar: 

a) Observância da Resolução CNJ nº 400/2021, do PLS do CNJ, e do Código de 

Conduta do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ. 

b) Eficiência energética “A” (INMETRO), no caso dos televisores. 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

 Para se estimar o quantitativo levou-se em consideração a necessidade de troca de 

tvs pelo tempo de uso, de modernização dos equipamentos e de atendimento dos pedidos 

das unidades do CNJ, conforme detalhado no item do DOD (documento SEI nº 1787360). 

Dessa forma, formulou-se a planilha SEI nº 1878932 e as quantidades para as suprir as 

demandas de 2024 e 2025 são as seguintes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Juntou-se a planilha de quantitativos (doc SEI nº 1805935) e documento da 

demanda registrada no GEAFIN (doc SEI nº 1805925). A planilha demonstra um aumento 

de um televisor de 55 polegadas, mas para não modificar o DOD, ETPs, valores de 

orçamentos etc, resolveu-se manter a quantidade inicialmente estimada.  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QTDE. 

TOTAL 

1 Televisor 43 polegadas unidade 30 

2 Televisor 55 polegadas unidade 20 

3 Televisor 85 polegadas Unidade 01 

4 Suporte de parede unidade 31 

5 Suporte pedestal unidade 20 



No entanto, em virtude do acréscimo de uma televisão de 85 polegadas, se faz 

necessário a inclusão de mais um suporte de parede, a formulou-se nova planilha doc SEI 

nº 1882776, onde consta toda a demanda e previsão de custo orçamentário. 

     

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1. Aquisições públicas similares 

 A contratação proposta é comum aos órgãos públicos, pode-se citar como exemplo 

as aquisições realizadas das Assembleias Legislativas do Paraná e Rondônia, do Tribunal 

de Contas do Espírito Santo, do Conselho Regional de Odontologia do Espírito Santo e do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, conforme demonstram os documentos SEI nsº: 

1799018, 1799020, 1799023, 1799027 e 1799037.   

 

5.2 Análise do modelo vigente e histórico da contratação, quando houver. 

a) Televisor 43 polegadas 

- processo nº: 00499/2019 

- ocorrência: não verificada 

- penalidades aplicadas: não se aplicou qualquer penalidade 

- percentual executado: 100% 

 

b) Televisor 55 polegadas 

- processo nº: 00499/2019 

- ocorrência: não verificada 

- penalidades aplicadas: não se aplicou qualquer penalidade 

- percentual executado: 100% 

 

 c) Televisor 85 polegadas 

- nunca adquirido pelo órgão. 

 

d) Suporte de parede 

- processo nº: 00499/2019 

- ocorrência: não verificada 

- penalidades aplicadas: não se aplicou qualquer penalidade 

- percentual executado: 100% 

 

e) Suporte pedestal  



- processo nº: 00499/2019 

- ocorrência: não verificada 

- penalidades aplicadas: não se aplicou qualquer penalidade 

- percentual executado: 100% 

 

5.3. Justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar 

 A escolha dos objetos foi realizada pela SUAVI, levando em consideração as 

seguintes questões:  

a) Uso de televisores de 43 polegadas:  

 - Tamanho ideal para o espaço disponível: os escritórios e salas do CNJ geralmente tem 

áreas limitadas, e uma TV de 43 polegadas oferece um equilíbrio perfeito entre tamanho e 

espaço. Não é tão grande a ponto de dominar a sala, mas também não é pequena demais 

para dificultar a visualização de todos os ângulos como as de 22 polegadas. 

- versatilidade de uso: esse modelo de televisor pode ser utilizada para diversos fins no 

escritório. Além de pequenas reuniões e apresentações, pode ser usada para 

videoconferências, exibição de treinamentos, monitoramento de projetos em tempo real, 

exibição de dashboards e até mesmo como uma ferramenta de entretenimento para 

eventos sociais da equipe. 

- resolução adequada para uso profissional: os televisores de 43 polegadas oferecem uma 

resolução de alta definição, o que é suficiente para a maioria das necessidades de 

visualização profissional. Isso garante que detalhes importantes sejam claramente visíveis 

durante apresentações e análises de dados. 

- compatibilidade com dispositivos modernos: a maioria dos televisores de 43 polegadas 

oferece uma ampla gama de opções de conectividade, incluindo HDMI, USB e wireless, o 

que facilita a conexão com laptops, tablets, smartphones e outros dispositivos modernos 

utilizados no ambiente de trabalho. 

- ergonomia e conforto visual: o televisor de 43 polegadas, quando posicionado 

corretamente, proporciona um ângulo de visão confortável para os usuários, reduzindo a 

fadiga ocular durante longas sessões de trabalho ou apresentações. 

Com todas essas considerações em mente, uma TV de 43 polegadas emerge como uma 

escolha sólida e versátil para atender às necessidades dos gabinetes oferecendo uma 

combinação de tamanho, funcionalidade e custo-benefício. 

 

b) Uso de televisores de 55 polegadas: 



- imersão e impacto Visual: os gabinetes dos Conselheiros é um espaço que pode 

comportar uma TV de tamanho maior, e uma tela de 55 polegadas proporciona uma 

experiência visual imersiva e impactante. Isso é particularmente útil se o gabinete for usado 

para apresentações importantes, reuniões ou para transmitir informações detalhadas. 

- capacidade de visualização de detalhes: Com uma tela maior, é possível visualizar 

detalhes com mais clareza, o que é fundamental para análise de dados, apresentações de 

design ou qualquer trabalho que envolva informações complexas. – esse modelo de TV 

polegadas permite que gráficos, tabelas e documentos sejam vistos em sua totalidade, sem 

perder nenhum detalhe importante. Ademais, há uma melhoria na experiência de 

videoconferências, uma tela maior pode melhorar significativamente a experiência.  

- esse televisor proporciona uma visualização mais envolvente e colaborativa durante as 

reuniões virtuais, facilitando a comunicação com colegas de trabalho, clientes ou parceiros 

de negócios. 

- estilo e profissionalismo: adiciona um toque de estilo e sofisticação ao gabinete, refletindo 

uma imagem profissional e moderna do órgão. Além disso, uma tela maior pode 

impressionar apresentações e reuniões, transmitindo uma sensação de confiança e 

competência. 

 

c) Uso do televisor de 85 polegadas:    

 A aquisição desse objeto visa suprir necessidade da presidência do órgão, sendo 

que a SUAVI justifica da seguinte forma (doc SEI nº 1880221) a escolha desse item: 

A sala da presidência de um órgão público desempenha um papel crucial 

como local de reuniões, apresentações e comunicação estratégica. 

Investir em tecnologia que aprimore a eficiência e a qualidade das 

interações nesse ambiente é fundamental para garantir uma 

administração eficaz e moderna. Neste contexto, a aquisição de uma TV 

de 85 polegadas para a sala da presidência é uma medida estratégica que 

traz benefícios tangíveis e intangíveis: Melhoria da Comunicação Visual: 

Uma TV de 85 polegadas proporciona uma experiência visual imersiva e 

impactante, permitindo que apresentações, gráficos e documentos sejam 

exibidos com clareza e detalhes. Isso facilita a compreensão e a tomada 

de decisões durante reuniões e apresentações importantes. Capacidade 

de Videoconferência Aprimorada: Com a ascensão do trabalho remoto e 

das reuniões virtuais, uma TV de grande porte oferece uma experiência 

de videoconferência mais envolvente. Os participantes remotos se 



sentirão mais conectados e engajados, enquanto a alta definição e o 

tamanho da tela garantem uma comunicação clara e sem distorções. 

Prestígio e Profissionalismo: A presidência de um órgão público é uma 

posição de liderança e representação institucional. Equipar a sala do 

presidente com uma TV de 85 polegadas transmite uma imagem de 

modernidade, eficiência e comprometimento com a excelência, 

fortalecendo a reputação da instituição perante colaboradores, parceiros 

e stakeholders. 

 

c) Tecnologia LED x LCD 

As tecnologias LED (Light Emitting Diode) e LCD (Liquid Crystal Display) são 

comumente encontradas em televisores e monitores, e cada uma tem suas próprias 

características distintas. Compara-se abaixo as tecnologias em relação a algumas 

características:  

I - Iluminação de fundo 

- LED: esses televisores utilizam LEDs (diodos emissores de luz) para iluminar a tela. 

Existem duas principais formas de iluminação LED: Edge-lit (iluminação pela borda) e 

Direct-lit (iluminação direta). Na Edge-lit, os LEDs estão localizados nas bordas da tela, 

enquanto na Direct-lit, estão distribuídos por trás da tela. 

- LCD: esse modelo depende de uma fonte de luz traseira para iluminar a tela. 

Anteriormente, a iluminação era fornecida por lâmpadas fluorescentes (CCFL), mas 

atualmente, muitas telas LCD utilizam LEDs como fonte de luz. 

II - Qualidade de imagem 

LED: os televisores de LED, geralmente, possuem melhor qualidade de imagem em 

comparação com as TVs LCD. Isso ocorre devido à capacidade dos LEDs de oferecerem 

um controle mais preciso sobre o brilho e o contraste da tela, resultando em pretos mais 

profundos, cores mais vibrantes e maior uniformidade de iluminação. 

LCD: tais aparelhos podem sofrer com problemas de uniformidade de iluminação, 

especialmente em telas maiores. Isso pode levar a áreas mais claras ou mais escuras na 

tela, conhecidas como "bleeding" (vazamento de luz) ou "clouding" (nuvens). No entanto, 

as TVs LCD podem oferecer uma qualidade de imagem satisfatória em ambientes com 

iluminação controlada. 

III - Consumo de energia: 

LED: As TVs LED são mais eficientes energeticamente do que as TVs LCD tradicionais, 

especialmente aquelas com iluminação LED de baixo consumo. 



LCD: As TVs LCD com iluminação por lâmpadas fluorescentes (CCFL) tendem a consumir 

mais energia do que as TVs LED devido à tecnologia menos eficiente de iluminação. 

- Espessura e Design: 

LED: devido à sua fonte de luz mais compacta, esses aparelhos são mais finos e leves do 

que as TVs LCD tradicionais. Isso permite designs mais elegantes e modernos. 

LCD: As TVs LCD tendem a ser mais espessas do que as TVs LED, principalmente aquelas 

com iluminação CCFL, o que pode limitar as opções de design e montagem. 

Em resumo, enquanto os televisores de LED oferecem uma qualidade de imagem superior, 

eficiência energética e designs mais finos, devendo tais aparelhos serem adquiridos pelo 

Conselho. 

 Dessa forma, os modelos que melhor atendem as necessidades do CNJ são as 

escolhidas neste documento, conforme item 7 abaixo. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 A SEMAP realizou pesquisa de preços pela Internet, encontrando ofertas dos itens 

(conforme os docs SEI nº 1782741, 1782745, 1782748, 1782752, 1782758, 1782759, 

1783066, 1783068, 1783069, 1783073, 1783075, 1882728, 1882732 e 1882776), sendo 

que calculou-se as médias dos preços encontrados e formulou-se a planilha SEI nº 

1882726, e assim, segue tabela com detalhamento do dispêndio orçamentário estimativo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

UNITÁRIO 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL DO 

ITEM 

1 Televisor 43 pol Unidade 30 R$ 1.932,33 R$ 57.660,73 

2 Televisor 55 pol Unidade 20 R$ 2.771,63 R$ 55.432,60 

3 Televisor 85 pol Unidade 01 R$ 13.499,02 R$ 13.499,02 

4 Suporte de parede Unidade 31 R$ 37,90 R$ 1.174,90 

5 Suporte pedestal Unidade 20 R$ 928,97 R$ 18.579,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

146.655,82 

 

 Pelo exposto, o valor total estimado para as aquisições é de R$ 146.655,82 (cento 

e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).  



 Ressalta-se a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que no artigo 5º, inciso 

IV a possibilidade da pesquisa de preços atrás de “mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital, contendo a data e a hora de acesso”. 

 Dessa forma, tem-se que as pesquisas de preços realizadas neste ETPs atende a 

citada norma. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Todas as especificações dos itens são mínimas, podendo as licitantes ofertarem 

objetos com especificações de qualidade superior.  

As especificações e marcas de referência são as indicadas pela Seção de Audiovisual, 

documentos SEI nº 1782739 e 1882726.  

Especificações mínimas:  

ITEM 1 – Televisor 43 polegadas – Ultra HD 4K 

- Tamanho diagonal de quarenta e três polegadas;  

- Tipo de TV: Smart TV;  

- Voltagem: bivolt;  

- Eficiência energética “A” (INMETRO);  

- Resolução: Ultra HD 4k (Resolução 3.840 x 2.160p);  

- Taxa de Atualização: no mínimo 60Hz e receptor DTV  

- Quantidade de entradas USB: mínimo 1;  

- Quantidade de entradas HDMI: mínimo 3 com Wi-Fi integrado;  

- Conversor digital integrado;  

- Controle remoto, cabo de alimentação AC, manual do usuário, termo de garantia e 

parafusos da base e base;  

- Idioma para operação e configuração do equipamento: português;  

- Deverá ser compatível com suporte de parede padrão VESA;  

- Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.  

- Modelos de referência: TCL 43P635, Samsung 43CU7700 ou LG 43UQ751COSF. 

ITEM 2 – Televisor 55 polegadas - Ultra HD 4K 

- Tamanho diagonal de cinquenta e cinco polegadas; 

- Tipo de TV: Smart TV;  

- Voltagem bivolt;  



- Eficiência energética “A” (INMETRO);  

- Resolução: Ultra HD 4k (Resolução 3.840 x 2.160p);  

- Taxa de Atualização: no mínimo 60Hz e Receptor DTV  

- Quantidade de entradas USB: mínimo 1;  

- Quantidade de entradas HDMI: mínimo 3 com Wi-Fi integrado;  

- Conversor digital integrado;  

- Controle remoto, cabo de alimentação AC, manual do usuário, termo de garantia e 

parafusos da base e base;  

- Idioma para operação e configuração do equipamento: português;  

- Deverá ser compatível com suporte de parede padrão VESA;  

- Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.  

- Modelos de referência: Samsung CU8000, TCL 55C725 ou LG 55QNED80SRA. 

ITEM 3 – Televisor 85 polegadas - QLED 

- Tamanho diagonal de setenta e cinco polegadas; 

- retroiluminada por LED, com tamanho de tela visível de 85 polegadas; 

- resolução nativa mínima de 3840 x 2160 pixels, 4K, com tecnologia QLED 

- com no mínimo: 2 interfaces do tipo USB, 1 interface digital do tipo óptica, 1 interface do 

tipo RF, 3 interfaces do tipo HDMI 2.0 ou superior, 01 interface do tipo Ethernet; 

- refresh rate de 60Hz ou superior e Wifi integrado; 

- controle remoto, alimentação AC 100-240V ~50/60 HZ;  

- com ano de lançamento e fabricação de 2022 em diante; 

- furação do tipo VESA de 400X400 mm; 

- Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo; 

- Idioma para operação e configuração do equipamento: português;  

- Modelos de referência: Samsung QN85Q70D  

ITEM 4 – Suporte de parede 

- Suporte para TV Universal Fixo de parede; 

- Indicado para TVs / Monitores de 14 a 85 polegadas; 

- Peso suportado de até 100 kg e compatíveis com fixação padrão VESA; 

- Com fornecimento de parafusos e buchas;  

- Modelos de referência: UNI100 ELG, Brasforma sbru859 ou Aquario SAV-1000. 

ITEM 5 – Suporte pedestal   



- Suporte Pedestal de chão para TVs de 32’’ a 75’’; 

- Compatíveis com padrão de fixação VESA 200x100, 200x200, 200x300, 300x200, 

300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 600x200 ou 600x400 mm (HxV);  

- Peso mínimo suportado: 75 quilos;  

- Com regulagem de altura;  

- Bandeja de apoio para DVD, player, Blu-Ray, Notebook, regulagem de altura das 

bandejas inferiores e superiores; 

- Passagem interna para fiação;  

- Rodízios para movimentar o pedestal sobre superfícies planas;  

- Cor preta, acompanha manual de instruções e kit de para instalação; 

- Compatibilidade: TVs Led/Lcd/Plasma/3D de 32´ a 75´ com peso até 45kg.  

- Modelo de referência: North Bayou AVA1600-60-1P ou A06V6-PRO ELG. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Os objetos poderão ser contratados de forma parcelada, pois a solução é divisível, 

podendo ser adquiridos separadamente. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1. Indicadores de desempenho da contratação 

A SEMAP não vislumbra indicadores para avaliar diretamente o procedimento de 

compra. 

Como benefícios resultantes pode-se citar: 

a) que o provimento de televisões e suportes auxiliarão na aquisição de conhecimento, 

realizações de reuniões, apresentações, fonte de pesquisa, acompanhamento das sessões 

plenárias e assim, em última análise, contribui para o alcance das metas e objetivos 

estratégicos do Conselho. 

b) a otimização dos recursos audiovisuais facilitará a comunicação interna e externa 

do órgão. 

   

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

Não se aplica. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 



 

12. IMPACTO SOCIOAMBIENTAL 

Em relação aos televisores, pode-se citar duas questões: 

a) exigência de classificação de eficiência energética A,  

b) os televisores de LED não utilizam lâmpadas fluorescentes e nem mercúrio na 

fabricação, diferentemente dos aparelhos de LCD, os quais serão gradualmente trocados; 

Tais questões vão ao encontro da política de sustentabilidade implantada pelo órgão, no 

tocante aos suportes a questão de impacto socioambiental não se aplica.  

 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

   RISCO 1:  

  
Não aquisição dos bens 

Probabilidade 

(Alta, média e 

Baixa) 

Id Dano 
Impacto 

(Alto, Médio e Baixo) 

Médio 1 
Necessidade de novo procedimento 

licitatório. 
médio 

Alta 2 
Não atendimento das necessidades das 

unidades do órgão. 
médio 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

  
Novo procedimento licitatório. 

  
SEMAP e SAD 

      RISCO 2: 
Empresa contratada falha com a execução, implicando inexecução 

parcial ou total. 

Probabilidade 

(Alta, média e 

Baixa 

Id Dano 
Impacto (Alto, Médio e 

Baixo) 

Baixa 1 Perdas financeiras. médio 

Baixa 2 Garantia dos produtos. médio 

Baixa 3 Rescisão contratual. médio 

Baixa 4 Inexecução parcial. médio 



Id 

Ação de Mitigação e Contingência: Na 

inexecução total é possível cancelar a Ata, 

convocar o cadastro reserva, e, se não houve 

licitantes habilitados, fazer nova licitação, sem 

prejuízo da aplicação de sanções e não 

emissão de atestado de capacidade técnica. 

Em relação à inexecução parcial, pode-se 

contatar a empresa, rever prazos de entrega e 

aplicar sanções. 

  

  

Responsável: SEMAP 

e SAD 

  Apuração da Responsabilidade da contratada  

 

14. CONCLUSÃO DO GESTOR  

Diante das informações trazidas nestes Estudos Técnicos Preliminares, conclui-se 

que a opção mais adequada é a aquisição dos objetos descritos no item 7, e utilização de 

Ata de Registro de Preços, para que o CNJ possa, de acordo com a demanda, realizar as 

aquisições e, consequentemente, o atendimento das necessidades das unidades do órgão. 

 

15. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

NOME E-MAIL RAMAL UNIDADE 

Fernando Dias Machado Fernando.machado@cnj.jus.br 4992 SEMAP/SAD 

Leonardo Zanotelli dos 

Santos 
Leonardo.zanotelli@cnj.jus.br 4959 SEMAP/SAD 

 

mailto:Fernando.machado@cnj.jus.br
mailto:Leonardo.zanotelli@cnj.jus.br


Data: 02/08/2024

Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Objeto ITEM UM Qtde Unitário Total Total Considerado Unitário Total
Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Televisor 43 polegadas – Ultra HD 4K 1 UN 30           2.112,62              63.378,60              63.378,60                               1.849,50         55.485,00            55.485,00             2.040,00              61.200,00            61.200,00           1.932,33         57.969,90            57.969,90           1.986,17         59.584,95           1.983,61         59.508,38           1.849,50         55.485,00 7,25%

Televisor 55 polegadas - Ultra HD 4K 2 UN 20           2.782,23              55.644,60              55.644,60                               2.799,00         55.980,00            55.980,00             2.744,55              54.891,00            54.891,00           2.771,63         55.432,60            55.432,60           2.776,93         55.538,60           2.774,35         55.487,05           2.744,55         54.891,00 1,09%

Televisor 85  polegadas - QLED 3 UN 1                             13.462,98         13.462,98            13.462,98         13.199,00         13.199,00           13.619,00              13.619,00            13.619,00         13.499,02         13.499,02            13.499,02         13.499,02         13.499,02         13.527,00         13.527,00         13.462,98         13.462,98 0,48%

Suporte de parede 4 UN 31           2.500,00              77.500,00                24,90                   771,90                 771,90                35,00                1.085,00              1.085,00              366,14              11.350,34              545,90              16.922,90                  399,90         12.396,90                    37,90           1.174,90              1.174,90                35,00           1.085,00                32,60           1.010,60                24,90              771,90 30,92%

Suporte pedestal 5 UN 20                40,50                   810,00              899,80              17.996,00            17.996,00              850,00              17.000,00            17.000,00                  639,00              12.780,00              699,90         13.998,00                    772,90              15.458,00            15.458,00              928,97         18.579,40            18.579,40              874,90         17.498,00              862,92         17.258,35              772,90         15.458,00 11,65%

4,80%

OBS: Os valores hachurados foram desconsiderados por estarem  muito superiores ou inferiores aos demais.

146.791,38

140.068,88 (cento e quarenta mil, sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos)

147.205,57 (cento e quarenta e sete mil, duzentos e cinco reais e cinquenta e sete centavos)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 07.421.906/0001-29

Mapa Comparativo
Unidade: Seção de Compras
Processo: 02210/2024
Assunto: Registro de preços para aquisição de tvs e suporte
Servidor: Nilson Barbosa

% VARIAÇÃO 

ENTRE 

(B) E (C)

Valor Valor Valor Valor Valor

Site: Amazon.com.br Site: Fastshop.com.br Site: MagazineLuiza.com.br Estudos PreliminaresSite: MercadoLivre.com.br

Valor

MEDIANA

(A)
Valor

VALOR TOTAL

VALOR MÉDIO

(B)

Valor mínimo total estimado:

Considerar?

                                 147.205,57 

Relatório Banco de Preços
Empresa: ABC SUPORTES

CNPJ: 37.430.753/0001-47

Empresa: HD SUPORTES

CNPJ: 36.428.542/0001-07
Site: Carrefour.com.br

Valor Valor

Considerar? Considerar?

VALOR MÍNIMO

(C)

                                 140.068,88                                                                146.655,82                                  146.791,38                                                                       119.023,20                                                                      18.767,90                                                                      18.085,00                                                                                   -   

Considerar? Considerar?

Valor médio total estimado: (cento e quarenta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e trinta e oito centavos)

                                                                                  -                                                                    13.462,98                                                                111.465,00                                                                       145.168,00 

Considerar? Considerar? Considerar? Considerar?

Valor mediano total estimado:



Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

PARECER - COJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N. 02210/2024

 
Ementa: Pregão Eletrônico n. 90026/2024. Registro de
TVs e suportes. Análise de conformidade da instrução
processual e minuta de edital. Chancela.
 

 
Senhora Assessora-Chefe,
 
Vieram os autos à Coordenadoria de Análise Jurídica de Licitações e

Contratos (COJU) para avaliação, nos termos do art. 53, §1º, incisos I e II, §4º e art.
169, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), da
conformidade da instrução processual e minuta do edital do Pregão Eletrônico n.
90026/2024 (1972240), que tem por objeto o registro de preços de TVs e suportes.

2. A contratação pretendida justificou-se nos seguintes termos:
Documento de Oficialização da Demanda
(DOD) 1787360
Justificativa: Atualmente, o CNJ possui o total de 110
televisores, dos quais 57 são de LCD e 53 são de LED, de
diversas marcas, modelos, tamanhos e com diferentes
períodos de uso, conforme pode ser verificado na Planilha
SEI n. 1783291.
Diante dessas informações e considerando a análise e as
sugestões da Seção Audiovisual - SEAVI (documento SEI
nº 1782765), é recomendável a aquisição de televisores
novos e modernos, para possibilitar a substituição das TVs
de LCD (visando a atualização da tecnologia) e das TVs
com mais de 5 anos de uso (por estarem perto do término
da vida útil ou já terem ultrapassado e, em razão disso,
terem maior probabilidade de apresentarem defeitos e
mau funcionamento) e para possibilitar também o
atendimento de novas demandas das unidades do CNJ por
esses equipamentos.
No entanto, baseando-se apenas na análise técnica da
SEAVI e sem considerar novas demandas, seria
necessário a troca imediata de 92 aparelhos (cerca de
84% do total), tendo em vista que essa quantidade se
refere às TVs de LCD e às TVs com mais de 5 anos de
uso.
Porém, como a maioria dos televisores do CNJ possuem
uso moderado (o que, provavelmente, possibilitará o
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aumento da vida útil), entende-se mais conveniente e
oportuno ao CNJ a troca gradativa desses equipamentos
pelos próximos 5 exercícios.
Desse modo, sugere-se a aquisição, por ano, de 20% do
total da necessidade estimada, o que irá gerar a compra
de aproximadamente 25 TVs em 2024 e 25 em 2025,
assim como em 2026, 2027 e 2028, gerando ao final
desse período a renovação completa dos televisores do
CNJ e o atendimento de prováveis novas demandas que
surgirão.
Para possibilitar a instalação dos televisores, será
necessário também a aquisição de suportes adequados
para cada tipo e tamanho de equipamento.
Assim, a planilha (documento SEI nº 1786351) traz os
cálculos da quantidade estimada considerando as trocas
das TVs de LCD por LED, das TVs antigas, e a quantidade
de TVs para atendimentos de novas solicitações, além dos
respectivos suportes para instalação, como também
demonstra o custo orçamentário total para as aquisições
que serão realizadas em 2024 e 2025.
Por fim, ressalte-se que o objeto tem conexão com os
objetivos estratégicos para o período de 2021-2026,
estabelecidos nos incisos XI e XIV do art. 3º da Portaria n.
104/2020 – Presidência, pois visa “garantir infraestrutura
adequada ao funcionamento do CNJ".

É o necessário a relatar.
 
DA COMPETÊNCIA DA ASSESSORIA JURÍDICA
3. Preliminarmente, destaca-se que a análise em curso se limita aos

aspectos estritamente jurídicos e de regularidade procedimental da matéria
proposta, abstendo-se quanto ao exercício da discricionariedade administrativa das
demais unidades e dos gestores do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Portanto, não
são objeto desta manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das
autoridades competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de
atender à necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos,
fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou de medição, aspectos
alheios às atribuições e conhecimentos técnicos da função de assessoramento
jurídico. Assim, este parecer cinge-se ao controle prévio de legalidade das
contratações para fins de atendimento do art. 53, §1º, incisos I e II da Lei n.
14.133/2021, conforme abaixo:

LEI N. 14.133/2021
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica;
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4. De igual forma, destaca-se que o presente opinativo embasou-se

tão somente na documentação carreada aos autos e na legislação correlata.
Qualquer arcabouço documental que possa surgir e que tenha o condão de
contrariar os fatos apresentados no bojo do processo, base em que se apoia o
presente exame, deve ser novamente submetido à análise desta Assessoria, já que
por ora é desconhecido.

5. Ademais, convém registrar que foi realizado o preenchimento da
lista COJU 1985518, sem prejuízo de que outra lista seja futuramente proposta e
adotada.

 
DA LEGALIDADE DA LICITAÇÃO POR PREGÃO
6. Pois bem, pretende-se realizar a presente contratação sob a

modalidade Pregão, conforme previsto no item 6.1. do TR 1926996. Veja-se:
TERMO DE REFERÊNCIA 1923915
6.1. Da modalidade e do critério de julgamento
A contratação deverá ser realizada por meio de
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico,
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, em
virtude de possibilitar ao CNJ fazer aquisições de acordo
com a necessidade das diversas unidades do órgão, as
quais são suscetíveis a oscilações.
 
LEI N. 14.133/2021
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;
(...)
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
(...)
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei,
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
(...)
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre:
 

7. Desse modo, tendo em vista os dispositivos transcritos, verifica-se
que a contratação na forma pretendida - pregão eletrônico - encontra respaldo nos
arts. 28, I, 29 e 82 da Lei n. 14.133/2021.
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DOS NORMATIVOS QUE REGEM O PREGÃO
8. Para se evitarem irregularidades em processos licitatórios, é

essencial adotar medidas preventivas que garantam o cumprimento das leis, a
transparência, a integridade e a competitividade no certame. A observância de boas
práticas pode minimizar erros formais e ineficiências, assegurando que a
administração pública obtenha a proposta mais vantajosa dentro dos princípios que
regem a licitação.

9. Assim, para que o procedimento licitatório transcorra de forma
legal, no âmbito do CNJ, é necessária a observância das disposições constantes em
Lei n. 14.133/2021[1], Lei n. 11.462/2023[2], Lei Complementar n. 123/2006[3],
Instrução Normativa CNJ n. 89/2022[4], Instrução Normativa MPOG n. 5/2007[5],
Portaria DG/CNJ n. 290/2022[6] e Despacho DG n. 1349706, constante no Processo
SEI n. 02829/2021[7] .

 

DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA EFETIVAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

10. Em atenção às orientações e normativos que regem a pretensa
contratação e às informações e documentos constantes dos autos, constatou-se
que:

11. Consta nos autos o Documento de oficialização de demanda
(DOD), que foi devidamente elaborado pela unidade demandante e contém a
descrição do objeto e a justificativa para a contratação (1787360). Cumpre informar
que o DOD foi aprovado pelo Secretário de Administração (1789998).

11.1. Quanto as informações imprescindíveis na instrução processual -
que são i) definição das condições de execução e pagamento; ii) manifestação
acerca de garantias exigidas e ofertadas; iii) condições de recebimento dos itens
e/ou serviços; iv) orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação; v) o regime de fornecimento de bens e prestação de serviços; vi)
indicação da modalidade de licitação e o critério de julgamento; vii) justificativa
acerca da exigência de qualificação técnica e/ou econômico-financeira; viii)
justificativa acerca dos critérios de pontuação e julgamento das propostas (para
contratações por melhor técnica ou técnica e preço); ix) justificativa pertinentes à
participação ou não de empresas em consórcio; x) análise de riscos - estão
devidamente consignadas nos Estudos Técnicos Preliminares ( 1883067) e/ou no
Termo de Referência (1923915).

12. No que diz respeito às exigências legais para elaboração
do Estudo técnico preliminar (ETP 1883067), entende-se que estão devidamente
cumpridas, uma vez que constam no referido documento: i) descrição da
necessidade da contratação; ii) problema a ser resolvido e sua melhor solução; iii)
previsão da contratação no plano de contratações anual; iv) requisitos da
contratação; v) estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhadas
das memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte ; vi) levantamento de
mercado (indicação e análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e
econômica da escolha da solução); vii) estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
documentos que lhe dão suporte; viii) descrição da solução; ix) justificativa para o
não parcelamento da contratação; x) demonstrativo dos resultados pretendidos; xi)
providências a serem adotadas previamente a contratação; xii) contratações
correlatas e/ou interdependentes; xiii) descrição dos possíveis impactos ambientais;
xiv) riscos da contratação; e xv) conclusão acerca da adequação da contratação.
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12.1. Todavia, verificou-se que não constam nos autos a aprovação do
referido documento pelo Secretário de Administração (SAD). Desse modo, sugere-se
remessa dos autos à unidade para aprovação da última versão do ETP (1883067).

13. No tocante ao Termo de Referência ( T R 1923915), os
normativos vigentes exigem a presença das seguintes informações: i) descrição do
objeto; ii) natureza; iii) quantitativos; iv) vigência do contrato e, se for o caso,
possibilidade de prorrogação; v) fundamento da contratação (que consiste na
referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes); vi) descrição da
solução; vii) requisitos da contratação; viii) modelo de execução do objeto; ix)
modelo de gestão do contrato; x) critérios de medição e pagamento; xi) forma e
critérios de seleção do fornecedor; xii) estimativa do valor da contratação, com
preços unitários referenciais, memória de cálculo, documentos que lhe dão suporte
e parâmetros utilizados para obtenção dos preços e cálculos; xiii) adequação
orçamentária; xiv) especificação do produto; xv) indicação dos locais de entrega e
recebimento, quando for o caso; e xvi) aprovação do documento pelo Secretário de
Administração (1950358). Assim, uma vez que todas as informações necessárias
constam no TR, entende-se que o referido documento cumpre os requisitos
necessários à sua validade.

13.1. Apesar disso, conforme consta no Despacho SEEDI 1972243,
o Termo de Referência V4 1923915 foi ajustado - após a aprovação do referido
documento pela SAD - nos moldes descritos a seguir:

Despacho SEEDI 1972243
1. Trata-se de processo administrativo que tem por objeto
o registro de preços de TVs e suportes, encaminhado a
esta Seção para a elaboração da minuta de edital.
2. Na oportunidade, informamos que:
a) a minuta foi elaborada de forma a refletir as
disposições consignadas pela unidade demandante no
Termo de Referência 1923915, com os ajustes a seguir:
a.1) Subitem 1.1:
a.1.1) aplicados os valores mínimos para os itens 1, 2 e
3; e medianos para os 4 e 5, conforme previsto na
Aprovação 1950358 e apurado no Mapa de Preços
1923739;
a.1.2) padronização das tabelas;
a.1.3) adição de zero para arredondar valores para duas
casas, no formato do Comprasnet.
a.2) Subitem 1.4:
a.2.1) padronizado texto da vigência para alinhá-lo no
edital, no TR e na minuta de ARP;
a.3) Item 10, valor estimado e redação ajustados.
a.4) Item 11, incluída natureza de despesa.
b) foram inseridos os dados do Secretário de
Administração nas minutas de edital e de ARP.
3. Ante o exposto, encaminhamos, para análise e,
estando de acordo, prosseguimento da instrução
processual, com posterior remessa à Assessoria Jurídica,
em conformidade com o disposto nos arts. 53, § 4º, e 169,
inciso II, da Lei n. 14.133/2021, a minuta do Edital do
Pregão Eletrônico n. 90026/2024 (1972240).
 

13.2. Assim, uma vez que o TR aprovado pela SAD não é idêntico ao
TR anexado ao Edital PRE 90026/2024, recomenda-se aprovação da última versão
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pelo Secretário de Administração.
14. Quanto à apresentação de planilha de custos/estimativa de valor,

documento exigido pela Lei n. 14.133/2021, entende-se que o Mapa Comparativo de
Preços 1923739, juntamente com os dados constantes no ETP 1883067 e TR
1923915, atendem às exigências legais, uma vez que trazem de forma clara os
preços unitários referenciais, os preços efetivamente utilizados, memória de cálculo
e documentos que comprovam as informações apresentadas.

14.1. Para mais, salienta-se que o Mapa Comparativo de Preços foi
aprovado pela unidade demandante e pelo SAD (1923917 e 1923739).

15. No que concerne à Minuta do Edital, observou-se que esta
apresenta as seguintes informações: i) regras de convocação; julgamento;
habilitação; e recursos; ii) penalidades/sanções da licitação; iiii) especificações
quanto a fiscalização; gestão do contrato; entrega/recebimento do objeto; condições
do pagamento; obrigatoriedade acerca da implantação de programa de integridade
do licitante vencedor; iv) informação quanto à proibição de disputar de licitação
aquele que mantenha vínculo, nos moldes do inciso IV do art. 14 da NLCC, com
dirigente do Contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação, fiscalização ou gestão do contrato; v) vedação de o contratado contratar
cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do órgão do Contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, conforme
previsto no parágrafo único do art. 48 da NLCC; vi) exigência, sob pena de
desclassificação, de declaração de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento de todos os direitos legais, conforme
determina o § 1º do art. 62 da Lei; vii) observância do disposto no art. 82 da NLCC; e
viii) o Termo de Referência e a Minuta do Contrato são anexos do Edital. 

15.1. Entretanto, observou-se que o item 19.1 do Edital estabelece
que os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n. 14.133/2021 ou
no artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023, mas não consta no Edital e na Minuta da
Ata de Registro de Preços informação acerca do índice de reajustamento de preço
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme determina a Lei
n. 14.133/2021. Veja:

Edital PRE 90026/2024 (1972240)
SEÇÃO XIX – DO REAJUSTAMENTO
19.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso I do art. 124 da Lei n.
14.133/2021 ou no artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023.
19.2. Na hipótese de que trata o item anterior, a
Administração, por razão de interesse público, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
 
Decreto n. 11.462/2023
Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
(...)
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III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
 
Lei n. 14.133/2021.
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as
regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e
às condições de pagamento.
(...)
§ 7º Independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice
de reajustamento de preço, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.
 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
(...)
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato
deverá conter cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data
do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com
a realidade de mercado dos respectivos insumos.
 

15.2. Dessa forma, sugere-se inclusão de índice de reajustamento no
Edital e na Ata de Registro de Preços. Salienta-se que embora as atas de registro de
preços não se confundam com contratos, razão pela qual a disciplina prevista pelo §
7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 não tem incidência automática, entende-se
possível sua aplicação analógica, sendo necessária a fixação, no Edital e na Ata de
Registro de Preços, de índice de reajustamento de preço.

15.3. Quanto a vigência da ata de registro de preços, o Edital, em
atenção as previsões legais vigentes, afirma que será válida por um ano e que
poderá ser prorrogada por igual período desde que comprovado preço mais
vantajoso. Entretanto, para que a Administração possa prorrogar o tempo de
vigência da ata não só para o quantitativo residual, mas para que também promova
a renovação dos quantitativos inicialmente registrados, é necessário que a previsão
conste expressamente da ata; sendo que a previsão de renovação em especial do
quantitativo da ata ora analisada deve constar também do Plano de Contratação
Anual de 2025, em sinal de boa gerência dos recursos orçamentários do órgão. Não
é outro senão este o entendimento proferido em recente parecer emitido pela
Advocacia Geral da União, que pela pertinência, transcreve-se parcialmente:

PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU
(...)
12. Voltando ao caso concreto em questão e à dúvida
lançada pela Coordenação-Geral de Aquisição e
Distribuição de Alimentos, questiona-se, então, se a
prorrogação das atas de registro de preços mencionadas
no item 2.1 da Nota Técnica nº 32/2024 (SEI 15929670)
pressupõe a manutenção do quantitativo inicial,
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possibilitando a aquisição tão somente do que não foi
adquirido no primeiro ano, ou permite replicar o
quantitativo integral para o período da prorrogação.
13. Ora, certo é que o sistema de registro de preços,
conforme argumenta Ricardo Marcondes, pressupõe uma
convicção, fundada em critérios objetivos, de que se
contratará o valor estimado no ano de vigência da ata.
Então, se o Direito foi respeitado, ressalvadas situações
excepcionais, a regra é que se contrate o total do
quantitativo inicialmente previsto. Supor que a
prorrogação exigiria manter o quantitativo inicial tem por
efeito negar, regra geral, a possibilidade de prorrogação.
Esta só se viabilizaria quando houvesse equívoco inicial
da estimativa ou quando a estimativa fosse alterada por
fatores supervenientes.
14. Nesse sentido, se o legislador autorizou a prorrogação
por igual período, autorizou também a duplicação do
quantitativo inicialmente previsto. Em outras palavras,
permitiu estabelecer para o segundo ano igual
quantitativo estabelecido para o primeiro ano. Logo, na
presente situação concreta, a prorrogação das atas
permitirá a aquisição, no ano seguinte, do quantitativo
duplicado. A estimativa inicial, portanto, não pode se
referir à prorrogação, mas tão somente ao que se
pretende contratar no ano de vigência da ata. Em suma, a
estimativa é anual. Se houver prorrogação da ata, ocorre
a replicação da estimativa para o ano seguinte.
15. Este também é o posicionamento de Ronny
Charles[3]. Argumenta o autor que se extrai da própria Lei
nº 14.133/2021 a anualidade do planejamento. O plano
de contratações deverá ser anual (§ 1º, art. 12) e o
próprio planejamento das compras deve considerar a
expectativa de consumo anual (art. 40), do que resulta
que a expectativa de consumo para a ARP deve respeitar
também a anualidade.
16. Segundo o autor, interpretar que a prorrogação
admitida para ARP deva ser compreendida como uma
prorrogação em sentido estrito (inadmitindo, portanto, a
renovação dos quantitativos) induz o agente público
competente a projetar o quantitativo previsto anualmente
para um período de 24 meses, para resguardar utilidade à
prorrogação da ata de registro de preços. Tal postura
induziria um planejamento impreciso e provavelmente
seria recebida como uma indicação falsa ou
superestimada do quantitativo pretendido pela
Administração. Além do mais, essa posição afrontaria o
princípio da anualidade do orçamento, induzindo o gestor
responsável a ampliar a periodicidade da projeção de
demanda.
17. Esclarece também o autor que a previsão, constante
no art. 23 do supracitado Decreto federal, de vedação de
acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de
registro de preços, está relacionada ao aumento
quantitativo dos itens previstos originalmente na ARP.
Veja-se o texto do art. 23, in verbis:
Vedação a acréscimos de quantitativos
Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
estabelecidos na ata de registro de preços.
18. Diferentemente, a questão aqui suscitada envolve a
possibilidade de renovação dos quantitativos registrados,

Parecer 1985522         SEI 02210/2024 / pg. 8



em modelagem similar à adotada outrora para os serviços
contínuos. Nessas situações, a expressão prorrogação é
utilizada em sentido amplo, significando na verdade uma
“renovação” do prazo, segundo ensina Ronny.
16. O raciocínio é semelhante ao que ocorre na
prorrogação dos contratos de serviços contínuos. Nessa
hipótese, quando há a prorrogação do prazo de vigência,
renovam-se os quantitativos dos serviços contratados.
Entende-se que está havendo uma renovação do
contrato, tanto no prazo quanto nos quantitativos. É onde
a doutrina costuma apontara distinção entre renovação e
prorrogação. (...)
17. Por essa linha, a vedação do art. 23 do Decreto nº
11.462, de 2023, não é óbice à renovação dos
quantitativos da ata de registro de preços no momento da
renovação para um novo período de vigência de um ano.
Assim, da mesma forma como ocorre nos contratos de
serviços contínuos, a renovação da relação firmada entre
as partes não ocasiona acréscimo quantitativo ao objeto
contratado, trata-se de uma "repetição" da relação
original.
(...)
III - CONCLUSÃO
22. Diante do acima exposto, em resposta à consulta
apresentada pela Coordenação-Geral de Aquisição e
Distribuição de Alimentos, do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate
à Fome, conclui-se pela possibilidade de renovação do
quantitativo inicialmente registrado em caso de
prorrogação de vigência da ata de registro de preços,
desde que: a) seja comprovado o preço vantajoso; b) haja
previsão expressa no edital e na ata de registro de
preços; c) o tema tenha sido tratado no planejamento da
contratação; d) a prorrogação da ata de registro de
preços ocorra dentro do prazo de sua vigência.
 

15.3.1. Por esta razão sugere-se inclusão de previsão expressa acerca
da possibilidade de renovação dos quantitativos a serem contratados no Edital e na
Ata de Registro de Preços.

15.4. Ainda quanto à minuta do Edital, no que diz respeito a licitação
destinada a microempresas ou empresas de pequeno porte, a Aprovação
Documento de Licitação 1950358 expressa que: "Tendo em vista que não foi
possível obter propostas de, no mínimo, 3 (três) empresas enquadradas na categoria
de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme registrado pela Seção de
Compras no Despacho 1949224, com fundamento no art. 49, II da Lei Complementar
n. 123/2006, afasto a exclusividade para ME/EPP." Assim, o Edital não foi
direcionado a participação exclusiva de microempresas, consórcios e/ou
cooperativas.

16. Cumpre salientar que não consta nos autos a minuta do contrato,
pois, em atenção ao disposto no art. 95 da Lei n. 14.133/2021 e art. 34 da Lei n.
11.462/2023, o documento será substituído por ordens de fornecimento, conforme
itens 5.3 do TR 1926996.

16.1. Todavia, diferente do item 5.3 do TR, o item 2 da Ata de Registro
de Preços consta que a execução ocorrerá mediante emissão de Ordem de Serviço.

Termo de Referência 1923915
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5.3. Da dinâmica e Ordem de Execução
O fornecimento dos bens será solicitado por meio de
Ordem de Fornecimento, que deverá ser encaminhada
pela SEMAP juntamente com a Nota de Empenho ao
fornecedor.
 
Minuta da Ata de Registro de Preços 1972240
2 – DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: A requisição dos
produtos será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
mediante a emissão da Ordem de Serviço, observadas as
disposições contidas no Edital De Pregão Eletrônico N.
90026/2024.

 
16.2. Em razão da divergência constatada, sugere-se avaliação do

documento que será utilizado para formalizar a requisição dos itens e a
uniformização do termo utilizado no TR e Minuta da Ata.

17. A comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira
para atendimento da demanda, bem como classificação orçamentária da
despesa, a SEPOR, por meio do Despacho 1933307 informou que "há disponibilidade
orçamentária, no Programa de Trabalho  02.032.0033.21BH.0001 - Controle da
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres
funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias e no Plano Orçamentário
Apoio Administrativo, tendo sido emitido o Pré-Empenho nº 140/2024 (1933304)."

18. A análise de riscos foi realizada nos Estudos Preliminares 1883067.
19. Em tempo, destaca-se que são obrigatórias a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos, bem como do
termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação
de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal diário de grande
circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei n.
14.133/2021.

20. Salienta-se também que, após a homologação do processo
licitatório, é obrigatória a disponibilização no PNCP dos documentos elaborados na
fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3º, da Lei n. 14.133/2021.

 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, ressalvado os itens 12.1, 13.2, 15.2, 15.3.1 e

16.2 deste Parecer, chancela-se a minuta do Edital 90026/2024.
 
 
É o parecer.
 
 

Jaqueline Cardoso Cruz
Assessora Jurídica

 
De acordo.

Parecer 1985522         SEI 02210/2024 / pg. 10



 
Rodrigo Moraes Godoy

Coordenador
COJU/AJU/DG/CNJ

 
Senhor Secretário de Administração,
Estou de acordo com os termos deste parecer. Seguem os autos para

as providências subsequentes.
 

Ana Luiza Gama Lima de Araújo
Assessora-Chefe

AJU/DG/CNJ
__________________________________

LEI N. 14.133/2021
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros
e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o
seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
(...)
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
(...)
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
(...)
Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio,
observadas as seguintes normas:
I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução
do contrato.
§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.
§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei.
§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.
§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite
máximo para o número de empresas consorciadas.
§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.
 
Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº
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5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar
nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a
serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
(...)
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a
sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão
suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo
e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
(...)
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado
será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou
não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido
do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da
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utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de
Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor
previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros
sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.
§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à
remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento
sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento
não suficientemente detalhadas no anteprojeto.
§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas
propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.
(...)
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
(...)
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...)
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes
informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.
(...)
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na
contratação do serviço terceirizado:
(...)
Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação.
(...)
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
(...)
§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
(...)
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
(...)
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
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IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
(...)
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais;
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(...)
Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua
lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às
cláusulas contratuais.
§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da
proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.
(...)
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento ;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo
contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis,
e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior,
deverão conter cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual,
ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido
por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;
II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de
autorização do Chefe do Poder Executivo;
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja período
antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências
cabíveis para a regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será
por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão
de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
demonstração analítica da variação dos custos.
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de
obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.
(...)
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
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(...)
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
 
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos
contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão
da contratação plurianual;
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção;
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não
poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.
 
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.
 
Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.
(...)
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
(...)
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.
 
PORTARIA DG/CNJ n. 290/2022
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça - CNJ para a prática dos seguintes
atos:
(...)
IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no inciso I do art. 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
 
Processo SEI n. 02829/2021 - Despacho-DG n. 1349706 - Documento 1345064.
9. Após examinado o Relatório, bem como as propostas apresentadas pelo Grupo de Trabalho (1345078), autorizo a revisão da IN
n. 82/2020 e do Manual de Aquisições do CNJ nos termos descritos no referido documento, bem como aprovo os modelos de Estudo
Técnico Preliminar (1345064) e Termo de Referência (1345065), os quais passam a ser de uso obrigatório.
LC 123/2006
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ;
(...)
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível , cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
 
IN/MPOG n. 5/2017
11. Das condições de habilitação econômico-financeira:
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez
Geral(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis do último exercício social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta;
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de
que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação
da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea "c" acima,
observados os seguintes requisitos:
d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE)apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
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Data de abertura: 23/10/2024 Horário: 14h (horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br UASG: 40003 

Exclusiva ME/EPP? NÃO Reserva de quota ME/EPP? NÃO 

Decreto 7.174/2010? NÃO Vistoria? NÃO 

Amostra/Demonstração? NÃO Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 

Forma de julgamento: MENOR PREÇO Forma de Adjudicação: ITEM 

Instrumento Contratual: ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Impugnação e Pedido de Esclarecimento: até 
23h59 do dia 18/10/2024 

Pregoeiro e 
Equipe de Apoio 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC 

Conselho Nacional de Justiça, Edifício Premium, SAF/SUL, 
Quadra 02, Lote 05/06, Brasília-DF. CEP - 70.070-600 

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5016 e-mail: cpc@cnj.jus.br 

Mensagem aos 
licitantes  

O Edital, seus anexos e outras informações estão disponíveis para 
download no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e também no Portal do Conselho 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90026/2024 
 

Objeto Registro de preços para aquisição de televisores e suportes. 

Valor estimado 
R$ 142.421,98 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e vinte 
e um reais e noventa e oito centavos) 
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Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/transparencia-
cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/) 

Os licitantes estarão sujeitos às sanções e às penalidades 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Em momento anterior ao de apresentação de propostas, os 
licitantes deverão analisar cuidadosamente o inteiro teor deste 
Edital e dos respectivos Anexos, compreender todos os seus 
termos, certificar-se de que dispõe dos recursos materiais e 
humanos necessários para participar da Sessão Pública e obter a 
certeza de que toda a documentação exigida está atualizada, de 
acordo com exigências Editalícias e pronta para ser exibida quando 
for requisitada pelo Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90026/2024 

PREÂMBULO 

 O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o Pregão 
Eletrônico N. 90026/2024, com critério de julgamento menor preço, para 
fornecimento de bens. A sessão pública será realizada em 23/10/2024, às 14h 
(horário de Brasília), no Conselho Nacional de Justiça, por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Esta licitação, autorizada no Processo SEI n. 
02210/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1.  Registro de preços para aquisição de televisores e suportes, 
observadas as condições e especificações estabelecidas nos Anexos I, II e III deste 
Edital. 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com 
este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas físicas e jurídicas 
que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, e estejam devidamente cadastradas no sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma do regulamento; 

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação; 

c) explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;  

d) constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do 
art. 16 da Lei 14.133/2021, mediante declaração em campo próprio do 
sistema; 

e) consórcios de empresas, desde que atendidos os requisitos do art. 15 da Lei 
14.133/2021. 
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2.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos sistemas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.5.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.6.  A obtenção do benefício a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

2.6.1.  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, caso 
contratado, será o responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3˚, da Lei Complementar n. 123/2006 em razão da 
presente contratação. 

2.7   A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação e do art. 3 da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação. 

2.8. Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas, 
que: 

a)  não explorem atividade compatível com o objeto desta licitação;   

b)  de forma direta ou indireta, agentes públicos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c)  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
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d)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

e)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

f)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g)  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h)  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP 
atuando nessa condição; 

i)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

j)  empresas que, por conta de vínculo com o CNJ, tenham 
prestado auxílio técnico na elaboração dos documentos componentes da fase 
interna do procedimento licitatório, tais como o Documento de Oficialização de 
Demanda, os Estudos Preliminares e/ou o Termo de Referência. 

k)  órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade da ata de registro de preços que já tiver 
participado, salvo na ocorrência quantitativo registrado ser inferior ao máximo 
previsto neste edital; 

2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução da ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

2.10. O impedimento que trata sobre a impossibilidade de participar de licitação 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e da proposta de preços sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação. 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão conter os números 
de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa jurídica 
licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão emitir, em 
decorrência, ao longo da vigência da ata de registro de preços, as notas fiscais que 
serão apresentadas a pagamento. 

2.13.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

2.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) do valor exigido 
do licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo se houver 
justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

SEÇÃO III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, mediante digitação de senha 
privativa, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, formulada de 
acordo com os Anexos I e II do Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. 

3.3. Ao encaminhar a proposta de preços, o licitante deverá incluir o 
detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. Caso 
o número de caracteres seja insuficiente, deverá incluir descrição resumida contendo 
as informações essenciais. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá assinalar, em 
campo próprio do sistema, “sim” ou ‘não” relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, bem como que os limites dos valores dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolaram a receita bruta 
máxima admitida para o ano calendário para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte; 
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a.1) nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, caso houver, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

a.2) nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital; 

c) que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas. 

h) de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta. 

h.1) o não cumprimento da exigência acima acarretará desclassificação 
do certame, nos termos do art. 63, §1º da Lei n. 14.133/21. 

3.5.  Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação (quando houver previsão de anteceder a 
fase) anteriormente inseridos no sistema. 

3.6. O licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico 
o valor unitário de cada item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas 
e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
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3.7. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos anexos deste Edital. 

3.8. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no Edital. Em caso de divergência entre as especificações técnicas 
descritas no Sistema Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 

3.9. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

3.10.  Na etapa de apresentação da proposta não haverá ordem de 
classificação das propostas. A proposta do licitante melhor classificado somente será 
disponibilizada para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

3.11.  A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem 
alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela 
deverá constar: 

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a 
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução 
do objeto, assinatura do representante legal da proponente, referência a esta 
licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de telefone e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail);  

b) indicação do responsável pela assinatura da ata de registro de 
preços, com o número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da 
empresa, procuração passada em instrumento público particular acompanhada de 
documento oficial de identificação de seu outorgante para fins de comparação das 
assinaturas e verificação de autenticidade) com poderes para assinatura do 
instrumento, em nome da proponente; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

d) indicação única de preço (R$), com exibição dos valores unitário, em 
algarismos, e total, em algarismos e por extenso, conforme o lance final respectivo; 
e 

 e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as 
especificações técnicas constantes no Anexo I do Edital – Termo de Referência, com 
indicação de quantidade, prazo de entrega e demais características dos 
produtos/serviços ofertados, quando houver. 

3.12.   Para garantir a integridade da documentação e da proposta, 
recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, 
logotipo ou logomarca do licitante. 

3.13.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
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nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.14.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá, quando do cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo 
e obedecerá às seguintes regras: 

I - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá 0,1% (um décimo por cento) do valor 
estimado da contratação, constante do Anexo II.  

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

3.15.  O valor final mínimo poderá ser alterado pelo Fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado pelo Fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.16.   O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o CNJ, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.17 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no Edital, nos termos do disposto no art. 15 do Decreto n. 
11.462/2023. 

 

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIOS DE 
LANCES 

4.1. A sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema no dia e 
hora indicados no preâmbulo deste Edital.  

4.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, vedada outra forma 
de comunicação. 

4.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Aberta a fase competitiva, os licitantes classificados poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
4.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

4.7. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 

4.7.1. A eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

4.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.9. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes 
aspectos: 

a) os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital; 

b não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro; 

4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
o direito de pleitear qualquer alteração. 

4.11  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.12. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

4.13. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada, concluindo assim, a etapa aberta. 

4.14. Após o encerramento automático dos lances, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual 
de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 
ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e 
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fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

4.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
ou por ofertar melhor lance. 

4.16. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na etapa fechada na margem 
dos 10% (dez por cento) previstos, o sistema oportunizará aos autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, o registro de 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

4.17. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da fase competitiva e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4. 19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 

SEÇÃO V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

5.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados 
os demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstas; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

SEÇÃO VI – DA CONFORMIDADE, DA ORDENAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS 

 
6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior 
desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no 
edital. 

6.2.  O licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro, para envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado, bem como para envio para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital. 

6.3.  A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou 

II - de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade de que trata essa Seção. 

6.4.  O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, poderá, em diligência, solicitar, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 

 

SEÇÃO VII – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1.  Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos neste Edital. 

7.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.5. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
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no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/ 
sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/ 
sancoes/cnep). 

7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa do 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

7.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

7.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.  

7.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.8. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

7.9. Observado o prazo de que trata o item 6.2, o Pregoeiro deverá solicitar, 
no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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7.11. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a: 

a) 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração para bens e 
serviços em geral. Nessa hipótese, só será considerada inexequível após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital. 

7.16.  Será declarado vencedor o licitante que, atendidas as demais 
exigências fixadas neste Edital, apresentar o menor valor para o item/grupo, 
observado o valor unitário máximo constante da Estimativa de Preços do 
Anexo II deste Edital. 

 

SEÇÃO VIII – DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1.  Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz e 
aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, 
serão responsáveis pela execução do objeto, serão os seguintes: 
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Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 
alterações ou da consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

e) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; 

Qualificação econômico-financeira 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 

j) Certidão negativa de insolvência civil, caso se trate de pessoa 
física; 

8.2. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas alíneas ‘a’, ‘b’, 
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g, ‘h’ do item 8.1, para fins de habilitação do licitante cadastrada 
naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas seguintes 
condições: 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 
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8.3. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de 
validade vencido, o licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, com o 
respectivo prazo atualizado, no mesmo decurso estipulado no item 6.2 sob pena de 
inabilitação. 

8.4. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado 
e/ou o prazo de validade da certidão não estiver expresso em seu instrumento, 
aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da sessão 
deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei, resolução, 
instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade inferior, hipótese 
na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão contados 
a partir da data de emissão, inclusive. 

8.5. As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da 
Lei n. 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte, que atendam os requisitos do art. 4º 
da Lei nº 14.133/2021, ou sociedades cooperativas (somente as que se enquadram 
na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007), será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, a 
contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

8.8. No caso de empresas estrangeiras participantes da licitação, que não 
funcionem no Brasil, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 
Federal. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 
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8.9.1.   Não serão considerados novos os documentos e/ou informações que 
possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer interessado, a 
bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, privados e/ou de caráter 
público, que estejam disponíveis na rede mundial de computadores. 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

8.12. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

 

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após 
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante implicará 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarada vencedora. 

9.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da data de intimação pessoal ou 
de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 

SEÇÃO X – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
competente, Diretor-Geral ou pelo Secretário de Administração, conforme o caso. 

 

SEÇÃO XI – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

11.1. A adjudicatária ficará obrigada a: 

a) assinar a ata de registro de preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da notificação, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração;  

b) executar o objeto, observadas as condições estipuladas neste Edital 
e em seus Anexos, na proposta e na ata; 

c) apresentar, caso seja optante do Simples Nacional, no ato da 
assinatura da ata de registro de preços, declaração em conformidade com o Art. 6º 
da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012; 

c.1) no caso de não ser apresentada a declaração prevista na alínea 
anterior, serão retidos todos os tributos e contribuições no pagamento a ser efetuado; 

d) apresentar, a qualquer tempo, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação do CNJ, os originais necessários à aceitação da proposta e 
à habilitação da empresa.  

11.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) dias 
corridos, sem convocação para assinatura da ata, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.4  O disposto no item anterior não será aplicado aos licitantes 
remanescentes convocadas na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei n. 
14.133/2021. 
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SEÇÃO XII – DAS SANÇÕES 

12.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 
aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no 
tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

c)  afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d)  fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

g)  manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 

12.2. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e da Instrução 
Normativa CNJ n. 94/2023, após regular procedimento de apuração, serão apenadas 
de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente 
previstas no Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a 
prévia e ampla defesa: 

Ocorrência  Penalidade  

a) Dar causa a inexecução parcial do 
objeto 

Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do 
objeto que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 6 

(seis) meses a 2 (dois) anos, quando 
não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

c) Dar causa à inexecução total do 
objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 1 um) 

ano a 3 (três) anos, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade 

mais grave.    

d) Deixar de entregar documentação 
exigida para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 1 

mês a 6 meses, quando não se 
justificar a imposição de penalidade 

mais grave.     

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 2 
(dois) meses a 1 (um) ano, quando 

não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de 
preços ou não entregar a 
documentação exigida para a 
contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 3 

(três) meses a 2 (dois) anos, quando 
não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da 
execução do objeto ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 3 
(três) meses a 1 (um) ano e 6 (seis) 
meses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.   

h) Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução 
do objeto 

 Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, pelo período de 3 

(três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos  

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer 
natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos. 

 

12.3.   Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 12.2, 
quando justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.4.  Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, 
será aplicada a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, 
mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, justificadamente, em 
decorrência da gravidade da conduta. 

12.4.1. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser 
maior do que as penalidades consideradas cumulativamente.  

12.5. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos 
para a execução do objeto poderá resultar no cancelamento do registro do 
Fornecedor.  

12.5.1.  Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos 
prazos o Fornecedor que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da 
vigência da Ata. 

12.6.  Às condutas praticadas durante o procedimento licitatório em que o 
valor estimado da contratação supere R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderá 
ser cumulativamente aplicada a penalidade de multa no percentual de 1% (um por 
cento) do valor estimado da licitação. 

12.7. A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor da ata de registro de preços e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  

12.8.1.  Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será 
notificada da abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa 
resultar na aplicação da penalidade de multa ao Fornecedor 

12.9  O licitante ou o Fornecedor será notificado para apresentar defesa 
prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da 
decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e impedimento de licitar e 
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contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 

12.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

12.11. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o Fornecedor para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado 
da data da intimação. 

12.12. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.13  A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 
(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 
interrompida e suspensa na forma da Lei. 

12.14. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no 
processo administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de 
Referência, ou ata de registro de preços, e instaurar de imediato o procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá 
ter tramitação prioritária. 

12.15. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos sistemas 
internos do CNJ, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção. 

12.16.  No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, 
os autos serão remetidos à Secretaria de Orçamento e Finanças para devolução ao 
Fornecedor dos valores eventualmente retidos. 

12.17. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos 
eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer 
interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das 
alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser 
apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original 
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por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CNJ, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido 
ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em 
Guia de Recolhimento da União (GRU). 

 

SEÇÃO XIII – DO RECEBIMENTO 

13.1. O objeto desta licitação será recebido, observadas as condições e as 
especificações estabelecidas nos Anexos I e III do Edital. 

13.2.  Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 
execução, fica o Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus 
para o CNJ. 

13.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução da ata, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei. 

13.4. Os eventuais testes e as demais provas para aferição da boa execução 
do objeto da ata exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
Fornecedor. 

 

SEÇÃO XIV – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado, observadas as condições estabelecidas 
nos Anexos I e III do Edital, e a ordem cronológica dos recursos, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente 
à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova 
de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do Fornecedor; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido o 
Fornecedor. 

14.2. O Fornecedor não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do 
CNPJ diverso do registrado na ata de registro de preços. 

14.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, 
na ata ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvido 
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ao Fornecedor e, nesse caso, o prazo inicialmente fixado será interrompido e 
reiniciado a partir da respectiva regularização. 

14.5. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido na Ordem 
de Fornecimento poderá ser devolvida ao Fornecedor, sendo garantido o pagamento 
da parcela incontroversa, sem prejuízo do reinício do prazo de pagamento a partir 
da regularização da parcela apresentada em desconformidade. 

14.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pelo Fornecedor 
no Protocolo do CNJ ou enviado por e-mail, quando acordado com o gestor ou 
quando essa previsão estiver expressa no Termo de Referência. 

14.7.  O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo do 
objeto pelo CNJ, desde que não se verifiquem falhas na execução dos serviços, e 
os prazos inicialmente fixados serão contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto. 

14.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no 
prazo previsto para pagamento. 

14.9. A não manutenção das condições de habilitação pelo Fornecedor não 
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular 
prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à extinção contratual, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

14.10. Ao longo da execução da ata, a inclusão de estabelecimento integrante 
da pessoa jurídica no conjunto daqueles responsáveis pela execução do objeto 
poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de documentos, referidos a todo 
o período de vigência já transcorrida do ajuste, hábeis à prova de regularidade do 
estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, bem 
como de prévia formalização do acréscimo, em termo aditivo à ata.  

14.11. Ao longo da execução da Ata de Registro de Preços, a inclusão de 
estabelecimento integrante da pessoa jurídica no conjunto daqueles responsáveis 
pela execução do objeto poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de 
documentos, referidos a todo o período de vigência já transcorrida do ajuste, hábeis 
à prova de regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda 
Estadual/Distrital e Municipal, bem como de prévia formalização do acréscimo, em 
termo aditivo à ata. 

 

SEÇÃO XV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 
ao Conselho Nacional de Justiça, Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - 
Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento 
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dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias. Natureza da 
Despesa: 4.4.90.52.41. 

SEÇÃO XVI – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ocorrida entre a data final prevista para o 
pagamento e a data de sua efetiva realização.   

SEÇÃO XVII – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologada a licitação, o CNJ convocará o licitante vencedor, durante 
a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, da Ata de Registro 
de Preços, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no § 5º, art. 90, da 
Lei n. 14.133/2021.  

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.2. Impreterivelmente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da 
data da convocação que lhe seja feita pelo CNJ, o licitante vencedor deverá requerer 
cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ, mediante 
observância do quanto disposto na Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

17.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante o uso do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ, está condicionada à verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor. 

17.4. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-la, após 
comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

17.5. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á, 
por meio do SICAF e de outros meios, se a adjudicatária mantém as condições de 
habilitação. 
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SEÇÃO XVIII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no PNCP, 
e poderá ser prorrogada, por igual período, com possibilidade de renovação das 
quantidades registradas, desde que comprovado preço mais vantajoso. 

SEÇÃO XIX – DO REAJUSTAMENTO 

19.1.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso I do art. 124 da Lei n. 14.133/2021 ou no 
artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023. 

19.2. Na hipótese de que trata o item anterior, a Administração, por razão de 
interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

19.3 Será aplicado, para eventual reajustamento dos preços, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

SEÇÃO XX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 
fiscalização da ata. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada ao Fornecedor, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  

20.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente ao 
CNJ ou a terceiros em razão da execução da ata, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CNJ. 

20.3. Durante a vigência da ata, é vedado ao Fornecedor contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata. 

20.4. Somente o Fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ata. 

20.5. A inadimplência do Fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá ao CNJ a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto da ata. 
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SEÇÃO XXI – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. No ato da homologação do certame, as licitantes cujas propostas não 
tenham sido recusadas serão convocadas, por e-mail, para manifestarem interesse 
em participar do cadastro de reserva. Aquelas interessadas deverão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas 
adjudicadas, cabendo à autoridade competente informar data e hora para o 
procedimento, com um mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para os trâmites 
necessários. 

21.3. O e-mail informará a data e hora limites para que as licitantes exerçam 
seu direito de aderência ao cadastro. Caso as licitantes não se manifestem nesse 
período ocorrerá a preclusão do seu direito. 

21.4. Se houver mais de um licitante interessado em reduzir seus preços, 
serão classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

21.5. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação à licitante mais bem classificada. 

SEÇÃO XXII – DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

22.1. O Conselho Nacional de Justiça atuará como Órgão Gerenciador deste 
Registro de Preços, ao qual são atribuídas as competências indicadas Capítulo II do 
Decreto n. 11.462/2023. 

SEÇÃO XXIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o CNJ a firmar contratação, 
podendo ocorrer licitações específicas para o objeto licitado, obedecida a legislação 
pertinente. 

23.2. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado 
no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

23.3. O CNJ monitorará os preços dos produtos de forma a manter 
atualizados os valores praticados no mercado, podendo rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência de sua variação. 

23.4. O Fornecedor será liberado do compromisso assumido, caso 
comprove, mediante requerimento fundamentado com apresentação de 
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comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas devido ao preço de 
mercado ter se tornado superior ao preço registrado. 

23.5. Na hipótese de não aceitação da justificativa apresentada, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na legislação, será aplicada a penalidade 
correspondente à inexecução total, caso não mantenha o compromisso assumido. 

23.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente 
no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

23.7. Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média 
daqueles apurados pelo CNJ para o objeto pesquisado. 

SEÇÃO XXIV – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas situações previstas no Anexo III do Edital. 

24.2.  Caso o Fornecedor venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação da Ata, desde que sua execução não seja 
afetada e que o Fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e 
as condições de habilitação. 

 

SEÇÃO XXV – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

25.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar, à CPC, as 
dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais irrazoabilidades, 
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento. 

25.2. Ao participar desta licitação, o licitante estará se declarando ciente de que 
as condições editalícias, descrições de produtos, condições de fornecimento e outras 
fórmulas destinam-se a garantir, nos termos Lei, transparência, objetividade, certeza 
jurídica e isonomia de tratamento a todos os participantes bem como à obtenção de 
eficácia e celeridade para o processo seletivo do menor preço (ou maior desconto) 
e da melhor proposta. 

25.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade 
na aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame., 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico: cpc@cnj.jus.br. 
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25.4. A resposta a impugnação ou a pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

25.5 O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação 
e no sistema e vincularão os licitantes e o CNJ. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

25.8. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

SEÇÃO XXVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. O Edital estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Contratação, localizada no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. 
Premium, Bloco “E”, sala 003, CEP: 70.070-600, Asa Sul, Brasília – DF, nos dias 
úteis, das 12h às 19h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
www.cnj.jus.br/transparencia.  

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

26.4. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

26.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão 
de ata divulgada no sistema eletrônico. 

26.6. Todas as informações, pedidos de esclarecimentos e respostas a 
impugnações referentes a esta licitação estarão disponíveis no site do CNJ na 
internet: www.cnj.jus.br/transparencia. 

26.7. Compete exclusivamente aos licitantes, aos adjudicatários e aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços, 
inclusive eletrônicos (e-mail). O CNJ reserva-se o direito de considerar válidas 
comunicações enviadas aos licitantes, aos adjudicatários e a quaisquer outros 
interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados nos autos e/ou no 
Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo Federal). 
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26.8. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

26.9. As disposições deste Edital serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Estimativa de preços 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.11. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, as Leis 13.726/2018 
e 10.406/2002, bem como as demais normas pertinentes.  

Brasília, 10 de outubro de 2024. 

 
 

Bruno César de Oliveira Lopes 
Secretário de Administração 

Portaria n. 108/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90026/2024 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto 

Registro de Preços para aquisição de televisores e suportes, nos termos da tabela 

abaixo, com as especificações descritas no item 3.1, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

  

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UN QTD.VALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL 

1 Televisor 43 

polegadas –  

Ultra HD 4K 

601705 Unidade 30 R$ 1.849,50 R$ 55.485,00 

2 Televisor 55 

polegadas  

- Ultra HD 4K 

611855 Unidade 20 R$ 2.744,55 R$ 54.891,00 

3 Televisor 85 
polegadas - QLED 

460902 Unidade 1 R$ 13.462,98 R$ 13.462,98 

4 Suporte de parede 608412 Unidade 31 R$ 35,00 R$ 1.085,00 

5 Suporte pedestal 611786 Unidade 20 R$ 874,90 R$ 17.498,00 

 

1.2. Do parcelamento dos itens que compõem o objeto 

O objeto é divisível em quantas parcelas forem possíveis, conforme os itens 

descritos no subitem 1.1 deste Termo de Referência e em virtude das características 

técnicas, da disponibilidade do mercado poderão ser fornecidos por empresas distintas não 

sendo recomendável o agrupamento dos itens, nos termos da legislação.  

1.3. Da natureza do objeto 
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Os bens são caracterizados como comuns cujos padrões de desempenho e de 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado.  

1.4. Da vigência  

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no PNCP, e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado preço mais vantajoso. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Referência aos estudos técnicos preliminares  

O Estudo Técnico Preliminar (doc SEI nº 1883067) com a fundamentação da 

contratação e de seus quantitativos foi aprovado pela Secretaria de Administração, 

conforme consta no processo SEI nº 002210/2021.  

2.2. Plano Contratações Anual - PCA 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA, 

documento SEI nº 1859554, item 167.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

Aquisição de televisores e suportes do estoque de bens permanentes da Seção de 

Material e Patrimônio (SEMAP), para possibilitar o provimento, de forma imediata, das 

demandas das diversas unidades do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme as 

especificações mínimas detalhadas constantes do item 3.1 deste Termo de 

Referência. 

3.1. Das especificações dos objetos  

Todas as especificações dos itens são mínimas, podendo as licitantes    ofertarem 

objetos com especificações de qualidade superior. 

Especificações mínimas:  

 

ITEM 1 – Televisor 43 polegadas – Ultra HD 4K 

- Tamanho diagonal de quarenta e três polegadas;  
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- Tipo de TV: Smart TV;  

- Voltagem: bivolt;  

- Eficiência energética “A” (INMETRO);  

- Resolução: Ultra HD 4k (Resolução 3.840 x 2.160p);  

- Taxa de Atualização: no mínimo 60Hz e Receptor DTV  

- Quantidade de entradas USB: mínimo 1;  

- Quantidade de entradas HDMI: mínimo 3 com Wi-Fi integrado;  

- Conversor digital integrado;  

- Controle remoto, cabo de alimentação AC, manual do usuário, termo de garantia e 

parafusos da base e base;  

- Idioma para operação e configuração do equipamento: português;  

- Deverá ser compatível com suporte de parede padrão VESA;  

- Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.  

- Modelos de referência: TCL 43P635, Samsung 43CU7700 ou LG 43UQ751COSF. 

 

ITEM 2 – Televisor 55 polegadas - Ultra HD 4K 

- Tamanho diagonal de cinquenta e cinco polegadas); 

- Tipo de TV: Smart TV;  

- Voltagem bivolt;  

- Eficiência energética “A” (INMETRO);  

- Resolução: Ultra HD 4k (Resolução 3.840 x 2.160p);  

- Taxa de Atualização: no mínimo 60Hz e Receptor DTV  

- Quantidade de entradas USB: mínimo 1;  

- Quantidade de entradas HDMI: mínimo 3 com Wi-Fi integrado;  

- Conversor digital integrado;  

- Controle remoto, cabo de alimentação AC, manual do usuário, termo de garantia e 

parafusos da base e base;  

- Idioma para operação e configuração do equipamento: português;  

- Deverá ser compatível com suporte de parede padrão VESA;  

- Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo.  
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- Modelos de referência: Samsung CU8000, TCL 55C725 ou LG 55QNED80SRA. 

 

ITEM 3 – Televisor 85 polegadas - QLED 

- Tamanho diagonal de setenta e cinco polegadas; 

- retroiluminada por LED, com tamanho de tela visível de 85 polegadas; 

- resolução nativa mínima de 3840 x 2160 pixels, 4K, com tecnologia QLED 

- com no mínimo: 2 interfaces do tipo USB, 1 interface digital do tipo óptica, 1 interface 

do tipo RF, 3 interfaces do tipo HDMI 2.0 ou superior, 01 interface do tipo Ethernet; 

- refresh rate de 60Hz ou superior e Wifi integrado; 

- controle remoto, alimentação AC 100-240V ~50/60 HZ;  

- com ano de lançamento e fabricação de 2022 em diante; 

- furação do tipo VESA de 400X400 mm; 

- Garantia do fornecedor: 12 meses, no mínimo; 

- Idioma para operação e configuração do equipamento: português;  

- Modelos de referência: Samsung QN85Q70D. 

 

ITEM 4 – Suporte de parede 

- Suporte para TV Universal Fixo de parede; 

- Indicado para TVs / Monitores de 14 a 85 polegadas; 

- Peso suportado de até 100 kg e compatíveis com fixação padrão VESA; 

- Com fornecimento de parafusos e buchas;  

- Modelos de referência: UNI100 ELG, Brasforma sbru859 ou Aquario SAV-1000. 

 

ITEM 5 – Suporte pedestal   
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- Suporte Pedestal de chão para TVs de 32’’ a 75’’; 

- Compatíveis com padrão de fixação VESA 200x100, 200x200, 200x300, 

300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 600x200 ou 600x400 mm 

(HxV);  

- Peso mínimo suportado: 75 quilos;  

- Com regulagem de altura;  

- Bandeja de apoio para DVD, player, Blu-Ray, Notebook, regulagem de altura 

das bandejas inferiores e superiores; 

- Passagem interna para fiação;  

- Rodízios para movimentar o pedestal sobre superfícies planas;  

- Cor preta, acompanha manual de instruções e kit de para instalação; 

- Compatibilidade: TVs Led/Lcd/Plasma/3D de 32´ a 75´ com peso até 45kg.  

- Modelo de referência: North Bayou AVA1600-60-1P ou A06V6-PRO ELG. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisito legal da contratação  

A contratação deverá observar as seguintes normas: 

a) Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para 

contratação de bens e serviços. 

4.2. Sustentabilidade 

Os critérios de sustentabilidade envolvidos na contratação estão relacionados a 

escolha de televisores de LED, que são mais econômicos no gasto de energia elétrica em 

relação a outras tecnologias, e a exigência que os aparelhos se enquadrem na eficiência 

energética A do INMETRO.  

Além disso, a empresa deverá observar, no que couber, as normas da Resolução 

CNJ nº 400/2021, o Plano de Logística Sustentável do CNJ, e o Código de Conduta do 

Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ.  

4.3. Indicação de marcas e modelos 
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Na presente contratação será admitida a indicação de marcas e modelos, 

conforme referências apresentadas no subitem 3.1 desse Termo de Referência. 

4.4. Da subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.5. Da garantia da contratação   

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas características do objeto.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

5.1. Regime de Execução 

O regime de execução será de empreitada por preço unitário. 

5.2. Do local e do horário da execução dos serviços ou do fornecimento 

Os bens deverão ser entregues nos Edifícios do Conselho Nacional de Justiça 

localizados no SEPN 514, Blocos A e B, lotes 6 e 7- Asa Norte; SAF Sul, Quadra 02, Blocos 

E e F - Ed. Premium, Brasília/DF; e outros edifícios a serem ocupados pelo CNJ no Distrito 

Federal, no horário das 09:00 às 17:00.  

5.3. Da dinâmica e Ordem de Execução 

O fornecimento dos bens será solicitado por meio de Ordem de Fornecimento, que 

deverá ser encaminhada pela SEMAP juntamente com a Nota de Empenho ao fornecedor. 

5.4. Do prazo ou do cronograma de execução. 

O prazo para o fornecimento é de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento pelo 

fornecedor da Ordem de Fornecimento.   

 Da garantia técnica ou assistência técnica. 

O prazo de garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a 

partir da data do recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo do prazo de garantia do 

fabricante, e disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Da modalidade e do critério de julgamento 

A contratação deverá ser realizada por meio de procedimento licitatório na 

modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, em virtude de possibilitar ao 

CNJ fazer aquisições de acordo com a necessidade das diversas unidades do órgão, as 

quais são suscetíveis a oscilações. 

6.2. Da Habilitação jurídica 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação 

respectiva; 

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

6.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste Edital; 

6.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

6.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 

Trabalho; 

6.4. Qualificação econômico-financeira 

6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 
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6.4.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física; 

6.5. Qualificação técnica 

Não se aplica. 

6.6. Da exigência de amostra  

Não se aplica. 

6.7. Da exigência de vistoria 

Não se aplica. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Do acompanhamento e da fiscalização 

7.1.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o CNJ poderá convocar o 

representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

7.1.2. O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do 

objeto. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à empresa, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

7.1.3. A empresa será responsável pelos danos causados diretamente ao CNJ ou a 

terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.1.4. Durante a vigência do objeto é vedado à empresa contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CNJ 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão da ata de registro de preços. 

 

7.2. Dos critérios de medição e de pagamento 

7.2.1 Do recebimento do objeto 
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7.2.1.1 Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade das especificações previstas neste 

Termo de Referência;  

b) Definitivamente, em 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências deste Termo de Referência. 

7.2.1.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

notificação da empresa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.1.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo termo de referência. 

7.2.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às especificações, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.2.2 Da forma de pagamento do objeto 

7.2.2.1 O pagamento será realizado em parcela única, pelos bens fornecidos, por meio  de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os seguintes 

requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão, 

acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o 

INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o 

FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade 
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com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a empresa. 

7.2.2.2 A nota fiscal apresentada em desacordo com a ordem de fornecimento, ou com 

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à empresa e, nesse 

caso, o prazo previsto para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da 

respectiva regularização; 

7.2.2.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

7.2.2.4 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.2.2.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CNJ. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CNJ 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo 

com o Termo de Referência e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da nota de empenho, e o cumprimento das 

obrigações pelo fornecedor; 

e) Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente termo de referência; 

f) Aplicar ao fornecedor as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
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g) O CNJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 

h) Solicitar ao fornecedor a emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

b) Comunicar ao CNJ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal da nota de empenho ou gestor do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CNJ, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no termo de referência; 

f) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços e assinar o 

Termo de Responsabilidade com o Código de Conduta de Fornecedores de Bens e 

Serviços do CNJ, conforme Portaria n. 18/2020, constante do modelo – Anexo I deste 
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Termo de Referência; 

g) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de 

sustentabilidade no Poder Judiciário; 

h) Cadastrar e manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos números de telefone, 

endereços eletrônicos e não eletrônicos, ciente de que, a exclusivo critério do Órgão, serão 

consideradas válidas as comunicações dirigidas a quaisquer dos endereços constantes dos 

autos e/ou ao endereço eletrônico registrado no Sistema de i)          Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF; 

Certificar-se cuidadosamente, nos momentos anteriores à entrega ao CNJ, de que os 

materiais a entregar correspondem às especificações deste Termo de Referência e de que 

podem prover, ao CNJ, o rendimento, qualidade e produtividade efetivamente compatíveis 

com os gerados pelos materiais ofertados na licitação e pelas amostras aprovadas. 

 

10. DO VALOR ESTIMADO  

O valor estimado total da contratação é de R$ 142.421,98 (cento e quarenta e dois mil 
quatrocentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos), conforme Anexo II do 
Edital. 
 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao 

Conselho Nacional de Justiça, Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - Controle 

da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres 

funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias. Natureza de Despesa: 

4.4.90.52.41. 

 

12.    DAS SANÇÕES  

Com fundamento na Instrução Normativa nº 94/2023 e nos arts. 155, 156 e 162 da 

Lei n. 14.133/2021, o Fornecedor ficará sujeito, assegurada prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, sendo os valores e condições as seguintes: 
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b.1) 3% (três por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de atraso 

injustificado no fornecimento/substituição do material, limitado a 5 (cinco) dias corridos; 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de atraso 

injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior à 5 (cinco) dias 

corridos, com aceitação do objeto pela Administração; 

b.2.1) No caso de atraso injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo 

superior a 5 (cinco) dias, com a não aceitação do objeto pela Administração, será 

considerado inexecução total da obrigação, aplicando a alínea b.4; 

b.3) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de 

inexecução total da obrigação. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 

f) Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da contratação no processo 

administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa presumida, 

em conformidade com o Termo de Referência e instaurar de imediato o procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter 

tramitação prioritária. 

g) O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 

de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ ao fornecedor, ou cobrado judicialmente. 

h) Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de a 

Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a penalidade, os valores 

retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado. 

i) Não sendo possível a retenção do valor presumido da multa, a empresa penalizada 
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será oficiada para realização do pagamento via Guia de Recolhimento da União – GRU em 

10 (dez) dias. 

 

13. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Poderão participar dessa contratação consórcio de empresas, observadas as 

normas contidas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DA PUBLICIDADE  

O extrato da Ata de Registro de Preços dessa contratação será divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial do CNJ, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 

CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA. 

  

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste ato 

representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ nº__________________, 

declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de 

Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter conhecimento do inteiro teor do referido 

Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-

me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for 

cabível; Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou 

estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário 

respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão 

objeto de cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este 

Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, 

mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso aç 

sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas 

contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações 

aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração 

dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 

  

__________________________, ______ de ________ de ______ 

_________________________________  



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 90026/2024 

ANEXO II DO EDITAL 
 
 
A) ESTIMATIVA DE PREÇOS  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 Televisor 43 

polegadas –  

Ultra HD 4K 

Unidade 30 R$ 1.849,50 R$ 55.485,00 

2 Televisor 55 

polegadas  

- Ultra HD 4K 

Unidade 20 R$ 2.744,55 R$ 54.891,00 

3 Televisor 85 polegadas - 
QLED 

Unidade 1 R$ 13.462,98 R$ 13.462,98 

4 Suporte de parede Unidade 31 R$ 35,00 R$ 1.085,00 

5 Suporte pedestal Unidade 20 R$ 874,90 17.498,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 142.421,98 (cento e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e noventa 

e oito centavos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90026/2024 

 
ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.___/2024 

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – 

CNJ, ÓRGÃO GERENCIADOR – com sede no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, 
Edifício Premium, Brasília – DF, CNPJ 07.421.906/0001-29, neste ato representado 
pelo Secretário de Administração, Bruno César de Oliveira Lopes, RG n. 5****5 
COMAER/SP e CPF n. 084.***.***-09, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 
n. 290, de 11 de outubro de 2022, e pelo art. 3º, inciso XI, alíneas “al” e “ar”, da 
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 90026/2024, publicado no DOU do dia _____ de __________ de 
2024, e a respectiva homologação, conforme Despacho _____ do Processo 
02210/2024, RESOLVE registrar os preços de __________________, conforme as 
especificações constantes do Anexo da presente Ata, da empresa 
________________, CNPJ _____________, com sede na _________________, 
________________, CEP ___________, telefone: _________; fax _________, 
neste ato representada por _________________________________, RG 
_____________ SSP/____, CPF _________________, doravante denominado 
FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 
123/2006, Decretos n. 11.462/2023 e 8.538/2015, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Esta Ata não obriga o ÓRGÃO 
GERENCIADOR a firmar contratação com o FORNECEDOR, podendo ocorrer 
licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação 
pertinente. 
 
2 – DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: A requisição dos produtos será formalizada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR mediante a emissão da Ordem de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital De Pregão Eletrônico N. 90026/2024.   
 
2.1 – O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
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3 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O 
gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à 
Secretaria de Comunicação Social do ÓRGÃO GERENCIADOR, competindo-lhe:  
  
a) Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, informado as 
quantidades a serem entregues; 
 
b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas 
no Edital da licitação e na presente Ata. 
 
4 – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: Os preços registrados poderão 
ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados. 
 
4.1 – Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, 
tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do 
ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negociar a 
redução dos preços, de forma a adequá-los à média apurada. 
 
4.2 – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados 
e o FORNECEDOR apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de 
que não pode cumprir as obrigações assumidas, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
seja apresentado antes da emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
4.3 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele 
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 
 
4.4 – Serão considerados preços de mercado os que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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4.5 – A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, será publicada no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNPC). 
4.6 - Será aplicado, para eventual reajustamento dos preços, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR: O FORNECEDOR terá o seu registro cancelado: 
 
5.1 – Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com 
as hipóteses dos artigos 28 e 29 do Decreto n. 11.462/2023; 
 
5.2 – Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa à rescisão 
administrativa da Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente deste registro de 
preços, nas hipóteses previstas no artigo 28 do Decreto n. 11.462/2023; 
 
5.3 – Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 29 do Decreto 
n. 11.462/2023. 
 
5.4 – O cancelamento do registro do FORNECEDOR, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
5.5 – A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao 
FORNECEDOR por meio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá 
ser juntado ao processo administrativo respectivo. 
 
5.6 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
 
5.7 – A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento 
ou por motivo de caso fortuito e/ou  força maior.  
 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
5.8 – Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição infringida. 
 
5.9 – O cancelamento do preço registrado implica a cessação de todas as atividades 
do FORNECEDOR relativas ao respectivo registro. 
 
5.10 – Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação deste instrumento desde que a execução 
da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR mantenha o fiel 
cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
 
6 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
vigência de um ano, contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, com possibilidade 
de renovação das quantidades registradas, desde que comprovado preço mais 
vantajoso. 
 
7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O extrato da ata de 
registro de preços será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial CNJ, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
8 – DO FORO: DO FORO: As controvérsias decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas na Justiça Federal/Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de 
qualquer outro. 
 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, 
nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 
 

Pelo CONTRATANTE 
 

Bruno César de Oliveira Lopes 

Secretário de Administração 
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Portaria n. 108/2022 

 
Pelo FORNECEDOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 23/2024

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ, ÓRGÃO
GERENCIADOR – com sede no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Edifício Premium, Brasília – DF,
CNPJ 07.421.906/0001-29, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Bruno
César de Oliveira Lopes, RG n. 5****5 COMAER/SP e CPF n. 084.***.***-09, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria n. 290, de 11 de outubro de 2022, e pelo art. 3º, inciso XI,
alíneas “al” e “ar”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, considerando o julgamento do
PREGÃO ELETRÔNICO N. 90026/2024, publicado no DOU do dia 13 de dezembro de 2024, e a
respectiva homologação, conforme Homologação de Licitação (2057769) do Processo
02210/2024, RESOLVE registrar os preços do item 5, Suporte Pedestal de chão para Tvs
de 32’’ a 75’’, conforme as especificações constantes do Anexo da presente Ata, da empresa
G L O SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 54.036.342/0001-90, com sede na Rua
Antônio Moreira da Cunha, 315, Jardim Ângelo Jurca, CEP: 14093-670, Ribeirão Preto/SP,
sedprojetos01@gmail.com, (16) 99614-3700, neste ato representada pela Sra. Gabriela Leal
de Oliveira, CPF: 396.***.***-02, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas
Leis n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/2006, Decretos n. 11.462/2023 e 8.538/2015,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as
disposições a seguir.
 
1 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Esta Ata não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a
firmar contratação com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os
produtos registrados, observada a legislação pertinente.
 
2 – DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: A requisição dos produtos será formalizada pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR mediante a emissão da Ordem de Fornecimento, observadas as disposições
contidas no Edital De Pregão Eletrônico N. 90026/2024.
2.1 – O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços.
 
3 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O gerenciamento deste
Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria de Comunicação Social
do ÓRGÃO GERENCIADOR, competindo-lhe:
a) Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, informado as quantidades
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a serem entregues;
b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da
licitação e na presente Ata.
 
4 – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: Os preços registrados poderão ser revistos
em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
bens, cujos preços foram registrados.
4.1 – Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se
superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do ÓRGÃO GERENCIADOR
deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços, de forma a adequá-
los à média apurada.
4.2 – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o
FORNECEDOR apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode
cumprir as obrigações assumidas, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá acolher o pedido, sem a
aplicação de penalidade, mediante a confirmação da veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da emissão da Ordem de
Fornecimento.
4.3 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época
do registro – equação econômico-financeira.
4.4 – Serão considerados preços de mercado os que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
4.5 – A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, será publicada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNPC).
4.6 - Será aplicado, para eventual reajustamento dos preços, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA).
 
5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REGISTRO DO FORNECEDOR: O
FORNECEDOR terá o seu registro cancelado:
5.1 – Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses
dos artigos 28 e 29 do Decreto n. 11.462/2023;
 
5.2 – Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa à rescisão
administrativa da Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente deste registro de preços, nas
hipóteses previstas no artigo 28 do Decreto n. 11.462/2023;
5.3 – Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a
ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 29 do Decreto n. 11.462/2023.
5.4 – O cancelamento do registro do FORNECEDOR, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
5.5 – A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR
por meio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado ao processo
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administrativo respectivo.
5.6 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o
preço registrado.
5.7 – A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou por motivo de caso
fortuito e/ou força maior.
5.8 – Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, a
seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até
que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.
5.9 – O cancelamento do preço registrado implica a cessação de todas as atividades do
FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.
5.10 – Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja
afetada e que o FORNECEDOR mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as
condições de habilitação.
 
6 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá vigência de um
ano, contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no PNCP, e
poderá ser prorrogada, por igual período, com possibilidade de renovação das quantidades
registradas, desde que comprovado preço mais vantajoso.
 
7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O extrato da ata de registro de
preços será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial CNJ, em atenção ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
8 – DO FORO: DO FORO: As controvérsias decorrentes da presente Ata serão dirimidas na
Justiça Federal/Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro.
 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos
da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
 

Pelo CONTRATANTE
 

Bruno César de Oliveira Lopes
Secretário de Administração

 
Pelo FORNECEDOR

Gabriela Leal de Oliveira
Representante
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 23/2024,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA G L O
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA (Pregão Eletrônico n.
90026/2024 - Processo Administrativo/CNJ n.
02210/2024).

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN. QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

5

- Suporte Pedestal de chão para TVs de

32’’ a 75’’;

- Compatíveis com padrão de fixação

VESA 200x100, 200x200, 200x300,

300x200, 300x300, 400x200,

400x300, 400x400, 600x200 ou

600x400 mm (HxV);

- Peso mínimo suportado: 75 quilos;

- Com regulagem de altura;

- Bandeja de apoio para DVD, player,

Blu-Ray, Notebook, regulagem de

altura das bandejas inferiores e

superiores;

- Passagem interna para fiação;

- Rodízios para movimentar o pedestal

sobre superfícies planas;

- Cor preta, acompanha manual de

instruções e kit para instalação;

- Compatibilidade: TVs

Led/Lcd/Plasma/3D de 32´ a 75´ com

peso até 45kg.

- Modelo de referência: North Bayou

AVA1600-60-1P ou A06V6-PRO ELG.

UN 20 R$ 546,00 R$ 10.920,00
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 23/2024,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA G L O
SERVIÇOS E EQUIPMENTOS LTDA (Pregão Eletrônico n.
90026/2024 - Processo Administrativo/CNJ n.
02210/2024).
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.
 
Eu , Gabriela Leal de Oliveira, neste ato representando a empresa G L O SERVIÇOS E
EQUIPEMENTOS LTDA, CNPJ 54.036.342/0001-90, declaro:
Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do
Conselho Nacional de Justiça";
Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu
conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência
de meu contrato e, após, no que for cabível;
Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo
de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente
Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).
Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional
de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos,
disponibilização de acesso aos sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem
estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos
administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos
responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 23/01/2025, às 16:08,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Leal de Oliveira, Usuário
Externo, em 27/01/2025, às 16:28, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
SECRETÁRIO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 27/01/2025, às 18:16,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2064176 e o código CRC C44B6022.

02210/2024 2064176v1
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